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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 1339/2023)

  

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

DECRETO Nº 1339, DE 26 DE MAIO DE 2023.  

 

“Dispõe sobre a exoneração do cargo de Secretária 

Escolar, lotada na Secretaria de Educação e Esporte 

do Município de Itaparica -BA.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes; 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Fica exonerada do cargo de Secretária Escolar (Escola Jutahy Magalhães), lotada 

na Secretaria de Educação e Esporte do Município de Itaparica–Ba, a Sra. Miriam Santos 

de Araújo Nascimento. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições contrárias. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 26 de maio de 2023. 

 

 

José Elias das Virgens Oliveira  

      Prefeito. 
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DECRETO (Nº 1340/2023)

  

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

DECRETO Nº 1340, DE 26 DE MAIO DE 2023.  

 

“Dispõe sobre a nomeação do cargo de Coordenador de 

Transporte Escolar, lotado na Secretaria de Educação e 

Esporte do Município de Itaparica- BA” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes; 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Fica nomeado para o cargo de Coordenador de Transporte Escolar, lotado na 

Secretaria de Educação e Esporte do Município de Itaparica-Ba, o Sr. Francisco de Assis 

César de Jesus. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos retroativos 

a 01 de maio de 2023, revogando-se as disposições contrárias. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 26 de maio de 2023. 

 

 

José Elias das Virgens Oliveira 

Prefeito. 
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DECRETO (Nº 1341/2023)

  

Praça Virgílio Damásio, s/nº - Centro 
CEP n.º 44.460-000 - Itaparica / Bahia – 

Telefone: (71) 3631-3192 

 

ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE ITAPARICA  
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ Nº 13.882.949/0001-04 

DECRETO Nº 1341, DE 26 DE MAIO DE 2023.  

 

“Dispõe sobre a nomeação do cargo de Secretária 

Escolar, lotada na Secretaria de Educação e Esporte do 

Município de Itaparica- BA”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais 

que lhe conferem a Lei Orgânica Municipal e demais legislações vigentes; 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Fica nomeada para o cargo de Secretária Escolar (Escola Municipal Mario Lisboa 

Sampaio), lotada na Secretaria de Educação e Esporte do Município de Itaparica-Ba, a 

Sra. Luiza Souza de Jesus. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus efeitos 

retroativos a 01 de maio de 2023, revogando-se as disposições contrárias. 

 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 26 de maio de 2023. 

 

 

José Elias das Virgens Oliveira  

   Prefeito. 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023)

 
   

 1 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 015/2023 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 007/2023, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preços para eventual e fornecimento de 

Insumos, Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município, conforme as quantidades e especificações descritas 

neste presente instrumento, e Edital de Pregão n.º 007/2023 e seus anexos, que passam a 

fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: A & S COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - ME  

CNPJ: 27.937.238/0001-02 

CONTATO: (71) 3037-2225 – (71) 9 8400-5531 I aescomercio@outlook.com.br 

ENDEREÇO: RUA DOS FRANCISCANOS, N 0, GALPÃO 3, DOM AVELAR, SALVADOR - BA 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

4, 12, 14, 16, 17, 22, 23, 24, 
29, 46, 47, 52, 59, 60, 61, 63, 
65, 66, 67, 68, 75, 76, 78, 79, 

80, 81, 95, 96, 97, 98, 108, 
109, 111, 150, 156 e 158 

 

 
Registro de preços para eventual e fornecimento de 
Insumos, Soluções e Material Penso Hospitalar, 
visando atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde deste Município. 
 
 

R$73.800,36 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
UND 

 
QTD 

 
MARCA 

 

 
V.UNITÁRIO 

 
V.TOTAL 

4 

ALMOTOLIA frasco plástico para 
acondicionar solução, na cor branco 

transparente, com tampa de rosca para 
vedação, protetor da tampa conjugado, 

capacidade para 250 ml. 

 
UND 

 
100 

 
JPROLAB R$2,70 

 

 

R$270,00 

 

 

12 

CAIXA coletora para materiais perfuro 
cortantes resistente a perfurações com 

revestimento impermeabilizante, 
contendo fundo rígido de proteção extra 

conta perfurações, tinta interna e 
bandeja coletora de resíduos líquidos. A 
caixa deverá ser de cor amarela e conter 
simbologia de acordo com a codificação 
internacional (risco biológico Material 

contaminado), capacidade para 07 litros. 
De acordo com as Normas da ABNT 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

120 

 
 
 
 

DESCARBOX R$ 3,78 

 

 

 

R$453,60 

 

 

 

14 

CATETER, jelco, de teflon, estéril, 
descartável, flexível, n. 18. Embalagem 

individual, em blister rígido e papel grau 
cirúrgico e filme termoplástico, abertura 
em pétala. Na embalagem deverá estar 

impresso dados de identificação, 
procedência, data de fabricação, tipo de 

esterilização, prazo de validade e registro 
no Ministério da Saúde 

 
 
 

UND 

 
 
 

2000 

 
 
 

MEDIX R$0,62 

 

 

 

R$1.240,00 

 

 

 

16 

CATETER, jelco, de teflon, estéril, 
descartável, flexível, n. 22. Embalagem 

individual, em blister rígido e papel grau 
cirúrgico e filme termoplástico, abertura 
em pétala. Na embalagem deverá estar 

impresso dados de identificação, 
procedência, data de fabricação, tipo de 

esterilização, prazo de validade e registro 
no Ministério da Saúde. 

 
 
 

UND 

 
 
 

600 

 
 
 

MEDIX R$0,62 

 

 

 

R$372,00 

 

 

 

17 

CATETER, jelco, de teflon, estéril, 
descartável, flexível, n. 24. Embalagem 

individual, em blister rígido e papel grau 
cirúrgico e filme termoplástico, abertura 
em pétala. Na embalagem deverá estar 

impresso dados de identificação, 
procedência, data de fabricação, tipo de 

esterilização, prazo de validade e registro 
no Ministério da Saúde. 

 
 
 

UND 

 
 
 

600 

 
 
 

MEDIX R$0,66 

 

 

 

R$396,00 

 

 

 

22 

COLETOR de exame, tipo universal, 
para fezes e urina, tipo copo, capacidade 
de 80 ml, em PVC, branco fosco, tampa 
com fechamento em rosca, paleta para 

manuseio. < Registro ANVISA: 
10379860086 > 

 
 

UND 

 
 

5000 

 
 

JPROLAB 
R$ 0,32 

 

 

R$1.600,00 

 

 

23 

COLETOR PERFUROCORTANTES, 
3L, fabricado em papelão ondulado 

(caixa externa e bandeja), papelão couro 
(cinta lateral e fundo rígido) e polietileno 

de alta densidade (sacola para 
revestimentos). Alça dupla. 

 
 

UND 

 
 

400 

 
 

DESCARBOX 
R$2,52 

 

R$1.008,00 

 

24 

COLETOR PERFUROCORTANTES, 
7L, fabricado em papelão ondulado 

(caixa externa e bandeja), papelão couro 
(cinta lateral e fundo rígido) e polietileno 

de alta densidade (sacola para 
revestimentos). Alça dupla. 

 
 

UND 

 
 

400 

 
 

DESCARBOX 
R$3,78 

 

 

R$1.512,00 

 

 

29 

ESCOVA ENDOCERVICAL, material 
cabo plástico, material cerda 

microcerdas em nylon, ponta da escova 
cônica, comprimento cabo c/ 17 a 18cm e 

cerdas c/ aproximadamente 2, 
características adicionais descartável, 

atóxica, pacote com 100 unidades 

 
 

UND 

 
 

100 

 
 

KOLPLAST R$25,06 

 

 

R$2.506,00 

 

 

46 

LENÇOL DESCARTÁVEL, material 
papel, largura 0.70, comprimento 50, 

apresentação rolo. 

 
ROLOS 

 
5000 

 
EVA R$5,72 

 

R$28.600,00 
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 3 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

47 

MASCARA cirúrgica tripla proteção 
com elástico, EFB>96,7% eficiência de 

filtragem bactericida, atóxica. 
Hipoalérgica, cor branca, isenta de fibra 
de vidro, sem látex, tipo uso descartável. 

Caixa com 50 unidades. 

 
 

CX 

 
 

3000 

 
 

MEDIX 
R$5,40 

 

R$16.200,00 

 

52 

OCULOS de proteção com lentes 
acrílicas, hastes plásticas telescópicas e 

proteção lateral. 

 
UND 

 
100 

 
SUPERMEDY  R$3,60  

 

 R$360,00  

 

59 

SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL, n. 
06, descartável, estéril, atóxica, maleável, 

em PVC, branco transparente, a 
traumática, siliconada, com 01orifício 

distai,02 nas laterais e conector universa 
l com tamoa. Embalagem individual em 

papel grau cirúrgico e filme 
termoplástico, abertura em pétala. Na 

embalagem deverá estar impresso dados 
de identificação, tipo de esterilização, 

procedência, data de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério da 

Saúde 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

50 

 
 
 
 

MEDSONDA 
R$0,54 

 

 

 

 

R$27,00 

 

 

 

 

60 

SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL, n. 
08, descartável, estéril, atóxica, maleável, 

em PVC, branco transparente, a 
traumática, siliconada, com 01orifício 

distai, 02 nas laterais e conector universa 
l com tampa. Embalagem individual, em 

papel grau cirúrgico e filme 
termoplástico, abertura em pétala. Na 

embalagem deverá estar impresso dados 
de identificação, tipo de esterilização, 

procedência, data de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério da 

Saúde. 

 
 
 
 

UND 

 
 
 

 
100 

 
 
 

 
MEDSONDA 

 
 
 

 R$0,55  

 

 

 

 

 

 R$55,00  

 

 

 

 

 

61 

SONDA ASPIRAÇAO TRAQUEAL, n. 
10, descartável, estéril, atóxica, maleável, 

em PVC, branco transparente, a 
traumática, siliconada, com 01orifício 

distai, 02 nas laterais e conector 
universal com tampa. Embalagem 

individual, em papel grau cirúrgico e 
filme termoplástico, abertura em pétala. 

Na embalagem deverá estar impresso 
dados de identificação, tipo de 

esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 

MEDSONDA R$0,59 

 

 

 

 

R$29,50 

 

 

 

 

63 

SONDA FOLLEY" n. 24, 02 vias, balão 
de 5 cc, estéril, em borracha natural de 

formato adequado, siliconada, com 
antiincrustante, ponta proximal 

arredondada, com orifícios grandes, 
arredondados e lisos. Embalagem 

individual, em papel grau cirúrgico e 
filme termoplástico, abertura em pétala. 

Na embalagem deverá estar impresso 
dados de identificação, tipo de 

esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

50 

 
 
 
 

SOLIDOR 

 

R$2,76 

 

 

 

 

 

R$138,00 

 

 

 

 

 

65 

SONDA FOLLEY, n.06, 02 vias, balão de 
5 cc, estéril, em borracha natural de 
formato adequado, siliconada, com 

antiincrustante, ponta proximal 
arredondada, com orifícios grandes, 
arredondados e lisos. Embalagem 

individual, em papel grau cirúrgico e 
filme termoplástico, abertura em pétala. 

Na embalagem deverá estar impresso 
dados de identificação, tipo de 

esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

50 

 
 
 
 

SOLIDOR 

 

R$2,76 

 

 

 

 

 

R$138,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

66 

SONDA FOLLEY, n.08, 02 vias, balão de 
5 cc, estéril, em borracha natural de 
formato adequado, siliconada, com 

antiincrustante, ponta proximal 
arredondada, com orifícios grandes, 
arredondados e lisos. Embalagem 

individual, em papel grau cirúrgico e 
filme termoplástico, abertura em pétala. 

Na embalagem deverá estar impresso 
dados de identificação, tipo de 

esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

50 

 
 
 
 

SOLIDOR R$2,76 

 

 

 

 

 

R$138,00 

 

 

 

 

 

67 

SONDA FOLLEY, n.10, 02 vias, balão de 
5 cc, estéril, em borracha natural de 
formato adequado, siliconada, com 

antiincrustante, ponta proximal 
arredondada, com orifícios grandes, 
arredondados e lisos. Embalagem 

individual, em papel grau cirúrgico e 
filme termoplástico, abertura em pétala. 

Na embalagem deverá estar impresso 
dados de identificação, tipo de 

esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

100 

 
 
 
 
 

SOLIDOR R$2,72 

 

 

 

 

R$272,00 

 

 

 

 

68 

SONDA FOLLEY, n.12, 02 vias, balão de 
30 ml estéril em borracha natural de 
formato adequado, siliconada, com 

antiincrustante, ponta proximal 
arredondada, com orifícios grandes, 
arredondados e lisos. Embalagem 

individual, em papel grau cirúrgico e 
filme termoplástico, abertura em pétala. 

Na embalagem deverá estar impresso 
dados de identificação, tipo de 

esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

100 

 
 
 
 

MEDIX  

R$2,47 

 

 

 

 

R$247,00 

 

 

 

 

75 

SONDA URETRAL n°16 alivio, 
descartável, estéril, atóxica, maleável, em 

PVC, transparente, a traumática, 
siliconada, com 01orificio na lateral e 

conector universal com tampa. 
Embalagem individual, em papel grau 

cirúrgico e filme termoplástico abertura 
em pétala. Na embalagem deverá estar 
impresso dados de identificação, tipo de 

esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

1000 

 
 
 
 

MEDSONDA R$0,66 

 

 

 

 

R$660,00 

 

 

 

 

76 

SONDA URETRAL n°18 alivio, 
descartável, estéril, atóxica, maleável, em 

PVC, transparente, a traumática, 
siliconada, com 01orificio na lateral e 

conector universal com tampa. 
Embalagem individual, em papel grau 

cirúrgico e filme termoplástico abertura 
em pétala. Na embalagem deverá estar 
impresso dados de identificação, tipo de 

esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde. 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

1000 

 
 
 
 

MEDSONDA R$0,72 

 

 

 

 

R$720,00 

 

 

 

 

78 

SONDA, de folley, n. 12, 02 vias, balão de 
30 ml, estéril. Embalagem individual, em 

papel grau cirúrgico e filme 
termoplástico, abertura em pétala. Na 

embalagem deverá estar impresso dados 
de identificação, tipo de esterilização, 

procedência, data de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério da 

Saúde. 

 
 
 

UND 

 
 
 

250 

 
 
 

MEDIX R$2,47 

 

 

 

R$617,50 

 

 

 

79 

SONDA, de folley, n. 14, 02 vias, balão de 
30 ml, estéril. Embalagem individual, em 

papel grau cirúrgico e filme 
termoplástico, abertura em pétala. Na 

 
UND 

 
250 

 
MEDIX R$2,47 

 

R$ 617,50 
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embalagem deverá estar impresso dados 
de identificação, tipo de esterilização, 

procedência, data de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério da 

Saúde. 

80 

SONDA, de folley, n. 16, 02 vias, balão de 
30 ml, estéril. Embalagem individual, em 

papel grau cirúrgico e filme 
termoplástico, abertura em pétala. Na 

embalagem deverá estar impresso dados 
de identificação, tipo de esterilização, 

procedência, data de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério da 

Saúde. 

 
 
 

UND 

 
 
 

250 

 
 
 

MEDIX R$2,47 

 

 

 

R$617,50 

 

 

 

81 

SONDA, de folley, n. 18, 02 vias, balão de 
30 ml, estéril Embalagem individual, em 

papel grau cirúrgico e filme 
termoplástico, abertura em pétala. Na 

embalagem deverá estar impresso dados 
de identificação, tipo de esterilização, 

procedência, data de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério da 

Saúde. 

 
 
 

UND 

 
 
 

250 

 
 
 

MEDIX R$2,47 

 

 

 

R$617,50 

 

 

 

95 

SONDA, uretral, n. 08, descartável, 
estéril, atóxica, maleável, em PVC, 

transparente, a traumática, siliconada, 
com 01 orifício na lateral e conector 
universal com tampa. Embalagem 

individual, em papel grau cirúrgico e 
filme termoplástico, abertura em pétala. 

Na embalagem deverá estar impresso 
dados de identificação, tipo de 

esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde. 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

1600 

 
 
 
 

MEDSONDA R$0,55 

 

 

 

 

R$880,00 

 

 

 

 

96 

SONDA, uretral, n. 10, descartável, 
estéril, atóxica, maleável, em PVC, 

transparente, a traumática, siliconada, 
com 01 orifício na lateral e conector 
universal com tampa. Embalagem 

individual, em papel grau cirúrgico e 
filme termoplástico, abertura em pétala. 

Na embalagem deverá estar impresso 
dados de identificação, tipo de 

esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

1600 

 
 
 
 

MEDSONDA R$0,56 

 

 

 

 

R$896,00 

 

 

 

 

97 

SONDA, uretral, n. 12, descartável, 
estéril, atóxica, maleável, em PVC, 

transparente, a traumática, siliconada, 
com 01 orifício na lateral e conector 
universal com tampa. Embalagem 

individual, em papel grau cirúrgico e 
filme termoplástico, abertura em pétala. 

Na embalagem deverá estar impresso 
dados de identificação, tipo de 

esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

6000 

 
 
 
 

MEDSONDA R$0,58 

 

 

 

 

R$3.480,00 

 

 

 

 

98 

SONDA, uretral, n. 14, descartável, 
estéril, atóxica, maleável, em PVC, 

transparente, a traumática, siliconada, 
com 01 orifício na lateral e conector 
universal com tampa. Embalagem 

individual, em papel grau cirúrgico e 
filme termoplástico, abertura em pétala. 

Na embalagem deverá estar impresso 
dados de identificação, tipo de 

esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade e registro 

no MS 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

1000 

 
 
 
 

MEDSONDA R$0,61 

 

 

 

 

R$610,00 

 

 

 

 

108 

PINÇA, de Kelly, reta, 16 cm, em aco 
inoxidavel, com serrilha, hemostatica. 
Embalagem individual, com dados de 

identificacao do produto em portugues, 
procedencia, marca do fabricante, data 

 
UND 

 
50 

 
ABC 

R$32,28 

 

R$1.614,00 
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de fabricacao e registro no Ministerio da 
Saude. 

109 

CABO DE BISTURI nº 4, utilizado para 
portar laminas de bisturi Nº 18 A 36, 

confeccionado em Aço Inoxidável 
Cirúrgico (AISI420). Embalagem: 

Plástica individual, constando os dados 
de identificação, procedência e 

rastreabilidade. Certificações: Fabricado 
de acordo com Padrões Internacionais de 

Qualidade, Normas da ABNT, CE. 

 
 
 

UND 

 
 
 

100 

 
 
 

SAME R$6,16 

 

 

 

R$616,00 

 

 

 

111 

ESFIGMOMANOMETRO, para uso 
pediatrico, aneroide, completo, deve 

apresentar escala de 0300 mmHg, com 
precisao de +/ 3mmHg, deve vir 

acompanhado com caixa metalica 
protetora em inox ou aco pintado em 

epoxi, as bracadeiras deve ser construida 
em material antialergico flexivel e 

resistente com fecho em metal, com 
dimensoes adequadas para uso neonatal 

(na faixa de 19,5 a 28,7cm de 
comprimento com 10 cm de altura, com 

variacao de 9,5 a 11cm), deve ter registro 
no Ministerio da Saude. Devera ser 

apresentado o Certificado de Garantia 
minima de 02 (dois) anos a contar da 
data de aceitacao do equipamento. 

Devera acompanhar o equipamento o 
Manual de operacao e servico em 

Portugues do Brasil 

 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 

18 

 
 
 
 
 
 
 

PREMIUM  R$83,57  

 

 

 

 

 

 

 

 R$1.504,26  

 

 

 

 

 

 

 

150 

FIO PARA SUTURA, em material de 
naylon, n 4.0, fio com 45 cm de 

comprimento, agulha de 1,7 cm. Caixa 
com 24 unidades contendo embalagem 
individual, em papel luminizado e/ou 

papel grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, abertura em pétala, com 

dados de identificação, procedência, data 
de fabricação, tipo de esterilização, prazo 

de validade e reqistro no Ministério da 
Saúde. 

 
 
 
 

CX 

 
 
 
 

30 

 
 
 
 

SUPERMEDY R$34,80 

 

 

 

R$1.044,00 

 

 

 

156 

FIO, para sutura, catgut simples n. 30, 
fio com 70 cm de comprimento, agulha 
de 3,0 cm cm e 1/2 circulo, cilindrica. 
Embalagem: envelope individual, em 

papel aluminizado ou papel grau 
cirurgico efilme termoplastico, abertura 
em petala. Na embalagem devera estar 
impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data 
defabricacao, prazo de validade e 
registro no Ministerio da Saude 

 
 
 
 

CX 

 
 
 
 

20 

 
 
 
 

TECHNOFIO R$93,60 

 

 

 

R$1.872,00 

 

 

 

158 

FIO, para sutura, catgut simples, n. 20, 
fio com 70 cm de comprimento, agulha 
de 4,0 cm 1/2 circulo para ginecologia. 

Embalagem: com 24 unidades contendo 
envelope individual, em papel 

aluminizado e/ou filme termoplastico, 
abertura em petala. Na embalagem 

devera estar impresso dados de 
identificacao, tipo de esterilizacao, 

procedencia, data de fabricacao, prazo 
de validade e registro no Ministerio da 

Saude 

 
 
 
 

CX 

 
 
 
 

20 

 
 
 
 

TECHNOFIO R$93,60 

 

 

 

 

R$1.872,00 

 

 

 

 

SETENTA E TRÊS MIL E OITOCENTOS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS  R$73.800,36  
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5.0.DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 007/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 007/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
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6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-

line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 007/2023. 
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8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 007/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
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b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informados.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 034/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 007/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 25 de maio de 2023. 
 
 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

PREFEITO  
 
 
 
 
 

EMPRESA A & S COMERCIO DE PRODUTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA - ME 
Representada pelo Sr. Renato Almeida Santos  

CPF nº 819.472.915-72. 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 016/2023 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 007/2023, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preços para eventual e fornecimento de 

Insumos, Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município, conforme as quantidades e especificações descritas 

neste presente instrumento, e Edital de Pregão n.º 007/2023 e seus anexos, que passam a 

fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: BETANIAMED COMERCIAL EIRELI - EPP 

CNPJ: 09.560.267/0001-08 

CONTATO: (31) 9940-37501 / (31) 3377-7500 / betaniamed@hotmail.com 

ENDEREÇO: RUA ANTONIO GRAVATA 80, BETANIA, BELO HORIZONTE- MG 
ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

48 e 49 

 
Registro de preços para eventual e fornecimento de Insumos, 
Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 
 
 

R$3.495,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
UND 

 
QTD 

 
MARCA 

 

 
V.UNITÁRIO 

 
V.TOTAL 

48 

MÁSCARA, PFF-2S, máscara 
dobrável em dois painéis. Tipo de 

produto: Poeiras, Névoas e Fumos. 
Tipo de respirador: Dobrável (2 

painéis). Sem Válvula de exalação. 
Confeccionada em três camadas sendo: 
01 camada externa de fibra sintética de 
polipropileno, 01 camada filtrante de 

fibra sintética com tratamento 
eletrostático, e 01 camada interna de 

fibra sintética de contato facial. 
Tirante de orelha/cabeça de elástico 
para sustentação da peça facial e tira 

metálica para ajuste sobre o septo 
nasal. Material atóxicos e 

hipoalérgicos. 

 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 

3500 

 
 
 
 

MODELO: 
KN95 

MARCA: 
BETANIAMED 

 R$0,57  

 

 

 

 

 

 R$1.995,00 

 

 

 

 

  

49 

MÁSCARA, TIPO RESPIRADOR, 
TIPO USO N95, FILTRO 

MECÂNICO DE TNT (PARTÍCULAS 
0,1MICRON), TIPO FIXAÇÃO 
DUPLO SISTEMA DE TIRAS 

ELÁSTICAS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 4 

CAMADAS(C/FILME), SEM 
VÁLVULA, CLIP NASAL.  

 
 
 

UND 

 
 
 

3000 

 
 

MODELO: 
KN95 

MARCA: 
BETANIAMED 

 

 R$0,50 

 

 

  

 R$ 1.500,00 

 

  

TRÊS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS  R$3.495,00  

 
 
 
5.0.DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 007/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 007/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-

line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 007/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 007/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
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intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informados.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
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c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 034/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 007/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 25 de maio de 2023. 
 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

PREFEITO  
 
 
 
 

EMPRESA BETANIAMED COMERCIAL EIRELI - EPP 
Representada pelo Sr. Leonardo Antônio Rodrigues Cury,  

CPF nº 758.729.606-97. 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 017/2023 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 007/2023, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preços para eventual e fornecimento de 

Insumos, Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município, conforme as quantidades e especificações descritas 

neste presente instrumento, e Edital de Pregão n.º 007/2023 e seus anexos, que passam a 

fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: CORDEIRO CARAPIÁ COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 09.090.958/0001-95 

ENDEREÇO: RUA SÃO JUDAS TADEU, 189, Cond. Vila Empresarial Galpão 09, Centro. 

CONTATO: (71) 9870-21424 ; (71) 3393-1058 ; (71) 3029-2665; vendascirurgicacordeiro@gmail.com 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 
5, 10, 11, 20, 21, 30, 33, 
34, 40, 53, 62, 69, 70, 

71, 72, 73, 74, 101, 102, 
103, 104, 110, 114, 116, 
117, 118, 126, 135, 137, 
155, 171, 176, 177, 179 

e 184. 
 

 
Registro de preços para eventual e fornecimento de 
Insumos, Soluções e Material Penso Hospitalar, 
visando atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde deste Município 
 
 

R$178.240,60 
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ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

UND 
 

QTD 
 

MARCA 
 

 
V.UNITÁRIO 

 

 
V. TOTAL 

5 

 

 
AMBU EM SILICONE COM 
RESERVATORIO ADULTO 

 
UND 

 
10 

 
FOYOMED 

 
R$130,00 

 
R$1.300,00 

 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
BOLSA, coletora sistema 

fechado, para armazenagem e 
descarte de grandes volumes de 
secreção, máximo até 2 litros, 

descartável, dobrável, em 
polietileno, sem sistema 

antitransbordamento, com 
válvula ante refluxo, indicada 
para utilização em dispositivo 

que permita a formação de 
circuito integrado de quatro 

bolsas, com medidor e regulador 
de pressão de vácuo. Embalagem 

que garanta a integridade do 
produto até o momento de sua 

utilização, permitindo abertura e 
transferência com técnica 

asséptica, a embalagem primaria 
deve conter informações de 

identificação e características do 
produto, tais como: nome do 

fabricante, lote, data de 
fabricação, data de validade do 

produto, a embalagem 
secundaria deve ser conforme a 
praxe do fabricante, de forma a 

garantir a integridade do produto 
durante o armazenamento até o 
momento do uso; o produto deve 
obedecer a qualquer legislação 
que seja inerente ao mesmo. 

Rotulagem: Embalagem primaria 
e secundaria rotuladas conforme 

a RDC 185/01/ANVISA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

900 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

SOLIDOR 
 

R$3,91 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$3.519,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

11 

 

 

 

 

 

 

BOLSA, para colostomia, em 
plástico transparente, flexível, 

composta por uma peça de 
formato anatômico com barreira 

protetora da pele, placa ante 
alérgica, constituída por 

carboximetil celulose sódica, 
recortável de 15 a 75 mm, 

drenável, com "clip" individual 
para fechamento. Na embalagem 
deverá estar impresso dados de 
identificação, procedência, data 

de fabricação, tipo de 
esterilização, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde. 
 

 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 

600 

 
 
 
 
 
 

VITA MEDICAL R$ 9,98 
 
 
 
 
 

R$5.988,00 
 
 
 
 
 

20 

 

 

 

 
CATETER, para punção venosa 

periférica n°. 21, de curta 
permanência, descartável, estéril, 
atóxico, epirogênico, agulha em 

acho inox, siliconada, bisele 
biangulado, tri facetado, afiado, 

com protetor de agulha 
transparente, asas com formato 

borboleta, flexível, com o número 
da agulha, tubo extensor em 

 
 
 
 

CX 

 
 
 
 

50 

 
 
 
 

MEDIX 
R$26,00 

 
 
 
 

R$1.300,00 
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PVC, flexível, transparente, com 
+ ou 30 cm de comprimento, 
resistente a dobra e conector 
Lutero com tampa enroscada, 
codificado em cores de acordo 

com NBR ISSO 105555. 
Embalagem: identificação do 
produto, n°. de lote, tempo de 

validade da esterilização de, no 
mínimo, dois anos a partir da 
data de esterilização, dados de 

identificação do fabricante, n°. de 
registro do Ministério da Saúde. 

21 

 

 

 

 

 
COLAR, cervical regulável 

adulto, com estrutura externa de 
polietileno rígido com abertura 

anterior para realização de 
cricotireodostomia, possuindo um 
apoio mentoniano com ligação do 

mento a fúrcula externa, 
posteriormente possuindo 
extremidades que liguem o 

occipital a omoplata, com velcro 
de fixação na parte externa. 

Possui regulagem e altura com 4 
níveis de ajuste (PP/P/M e G) 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

20 

 
 
 
 
 

ORTOFEX 

 
 
 
 
 

R$16,80 
 
 
 
 
 

R$336,00 
 
 
 
 
 

30 

 

 

 

 

ESPARADRAPO impermeável, 
na cor branca, em tecido 

apropriado de algodão, massa 
adesiva a base de oxido de zinco e 

borracha na outra, com boa 
aderencia, isento de substancias 

alergenas, enrolado em carretel e 
no tamanho de 10 cm x 4,5 m. Na 
embalagem deverá estar impresso 

dados de identificação, tipo de 
esterilização, procedência, data 
de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da Saúde. 

 
 
 
 

RL 

 
 
 
 

3500 

 
 
 
 

CIEX R$10,60 
 
 
 
 

R$37.100,00 
 
 
 
 

33 

 

 

 

 

ESPÁTULA uso 
médico, material 
madeira, aplicação 
coleta de material 
endocervical, 
tamanho 18 cm, tipo 
ayres, tipo uso 
descartável, pacote 
com 100 unidades. 
 

 
 
 
 

PCT 

 
 
 
 

100 

 
 
 
 

THEOTO 
 R$ 8,65 

 
 
 
 

R$865,00 
 
 
 
 

34 

 

 
ESPÉCULO, material polietileno, 

tipo vaginal, tamanho grande, 
características adicionais estéril, 
descartável, sem lubrificação. < 
Registro ANVISA: 10237610198 

 
UND 

 
2000 

 
CRAL 

R$1,19 
 
 

R$2.380,00 
 
 

40 

 

 

 
GARROTE em borracha 

sintética, sem látex, antialérgica, 
para punção venosa Embalagem: 

caixa com 25 unidades, com 
dados de identificação do produto 
e marca do fabricante. Registro 

ANVISA :10379869005 > 

 
 

CX 

 
 

50 

 
 

CRAL R$17,32 
 
 
 

R$866,00 
 
 
 

53 

 

 

PAPEL, grau cirúrgico, de 
celulose, alvejado, na cor branca, 
isento de furos, rasgos ou orifícios 
e ausência de manchas, índice de 
porosidade 65s (mínimo) e 105s 

 
 

ROLO 

 
 

50 

 
 

DUOTEC 

R$78,00 
 
 

R$3.900,00 
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(máximo), para esterilização de 
vidraria em calor úmido. 

Embalagem de acordo com NBR 
13386Associacao Brasileira de 
Normas Técnicas e cumprir o 

código de defesa do consumidor. 
Dimensões 12 cm x 15m. 

62 

 

 

 

 

 

SONDA ASPIRAÇAO 
TRAQUEAL, n. 12, descartável, 

estéril, atóxica, maleável, em 
PVC, branco transparente, a 
traumática, siliconada, com 

01orifício distai, 02 nas laterais e 
conector universal com tampa. 

Embalagem individual, em papel 
grau cirúrgico e filme 

termoplástico, abertura em 
pétala. Na embalagem deverá 

estar impresso dados de 
identificação, tipo de 

esterilização, procedência, data 
de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da Saúde. 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 

MEDIX 
R$0,70 

 
 
 
 
 

R$35,00 
 
 
 
 
 

69 

 

 

 

 

 

SONDA NASOGASTRICA n°10, 
longa, descartável, estéril, 

atóxica, maleável, em PVC, 
branco transparente, a 

traumática, siliconada, com 
orifícios nas laterais e conector 

universal com tampa. 
Embalagem individual, em papel 

grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, abertura em 

pétala. Na embalagem deverá 
estar impresso dados de 

identificação, tipo de 
esterilização, procedência, data 
de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da Saúde. 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

30 

 
 
 
 
 

MEDSONDA 
R$0,78 

 
 
 
 
 

R$23,40 
 
 
 
 
 

70 

 

 

 

 

 

SONDA NASOGASTRICA n°12, 
longa, descartável, estéril, 

atóxica, maleável, em PVC, 
branco transparente, a 

traumática, siliconada, com 
orifícios nas laterais e conector 

universal com tampa. 
Embalagem individual, em papel 

grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, abertura em 

pétala. Na embalagem deverá 
estar impresso dados de 

identificação, tipo de 
esterilização, procedência, data 
de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da Saúde. 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

30 

 
 
 
 
 

MEDSONDA 
R$ 0,82 

 
 
 
 
 

R$24,60 
 
 
 
 
 

71 

 

 

 

 

 

SONDA NASOGASTRICA n°14, 
longa, descartável, estéril, 

atóxica, maleável, em PVC, 
branco transparente, a 

traumática, siliconada, com 
orifícios nas laterais e conector 

universal com tampa. 
Embalagem individual, em papel 

grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, abertura em 

pétala. Na embalagem deverá 
estar impresso dados de 

identificação, tipo de 
esterilização, procedência, data 
de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da Saúde. 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

30 

 
 
 
 
 

MEDSONDA 
R$ 0,85 

 
 
 
 
 

R$25,50 
 
 
 
 
 

72 

 

SONDA NASOGASTRICA n°16, 
longa, descartável, estéril, 

atóxica, maleável, em PVC, 
branco transparente, a 

 
UND 

 
30 

 
MEDSONDA 

 
R$ 0,90 

 
R$27,00 
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traumática, siliconada, com 
orifícios nas laterais e conector 

universal com tampa. 
Embalagem individual, em papel 

grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, abertura em 

pétala. Na embalagem deverá 
estar impresso dados de 

identificação, tipo de 
esterilização, procedência, data 
de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da Saúde. 

 

73 

 

 

 

 

 

 

SONDA NASOGASTRICA n°18, 
longa, descartável, estéril, 

atóxica, maleável, em PVC, 
branco transparente, a 

traumática, siliconada, com 
orifícios nas laterais e conector 

universal com tampa. 
Embalagem individual, em papel 

grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, abertura em 

pétala. Na embalagem deverá 
estar impresso dados de 

identificação, tipo de 
esterilização, procedência, data 
de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da Saúde. 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

30 

 
 
 
 

MEDSONDA 
R$1,10 

 
 
 
 
 
 

R$33,00 
 
 
 
 
 
 

74 

 

 

 

 

 

SONDA NASOGASTRICA n°20, 
longa, descartável, estéril, 

atóxica, maleável, em PVC, 
branco transparente, a 

traumática, siliconada, com 
orifícios nas laterais e conector 

universal com tampa. 
Embalagem individual, em papel 

grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, abertura em 

pétala. Na embalagem deverá 
estar impresso dados de 

identificação, tipo de 
esterilização, procedência, data 
de fabricação, prazo de validade 

e registro no Ministério da Saúde. 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

30 

 
 
 
 
 

MEDSONDA 
R$ 1,19 

 
 
 
 
 

R$35,70 
 
 
 
 
 

101 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESFIGMOMANOMETRO, para 
uso adulto, aneroide, completo, 

deve apresentar escala de 0 - 300 
mmHg, com precisao de +/- 

3mmHg, deve vir acompanhado 
com caixa metalica protetora em 
inox ou aco pintado em epoxi, as 
bracadeiras deve ser construida 

em material antialergico flexivel e 
resistente com fecho em velcro, 
com dimensoes adequadas para 
uso neonatal (na faixa de 19,5 a 
28,7cm de comprimento com 10 

cm de altura, com variacao de 9,5 
a 11cm), deve ter registro no 

Ministerio da Saude. Devera ser 
apresentado o Certificado de 
Garantia minima de 02 (dois) 

anos a contar da data de 
aceitacao do equipamento. 

Devera acompanhar o 
equipamento o Manual de 

operacao e servico em Portugues 
do Brasil. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

30 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREMIUM R$72,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$2.160,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

102 

 

 

GLICOSIMETRO, analisador de 
glicose, portatil, digital e 

microprocessado, alimentacao 
atraves de bateria recarregavel, 

marca Accu Check, modelo 
Advantage. Embalagem com 

dados de identificacao do 

 
 

UND 

 
 

200 

 
 

G TECH 
 
 

R$28,60 
 
 

R$5.720,00 
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produto, marca do fabricante e 
registro no Ministerio da Saude. 

103 

OXIMETRO, de dedo, portatil, 
tela lcd, visor dual color, 

alimentacao a pilha recarregavel, 
com capacidade para indicar no 
minimo os seguintes parametros: 
SPO2, frequencia de pulso, barra 
plestimografica, acompanhado de 
carregador para ate 4 pilhas e 02 
sensores adulto. O equipamento 

devera possuir Registro no 
Ministerio da Saude/ ANVISA; O 

fornecedor devera entregar os 
manuais de operacao e de servico 

de manutencao para cada 
equipamento em portugues, 

contendo as rotinas de 
manutencao preventiva; Devera 
ser apresentado o certificado de 
conformidade dos equipamentos 
com as normas NBR-IEC 60601-
1, conforme a RDC 32/2007 da 
ANVISA; O fornecedor devera 
ceder as Licencas dos softwares 

instalados no equipamento, se for 
o caso. Deve ser apresentado o 
Certificado de Garantia de 02 
(dois) anos a contar da data de 

aceitacao do equipamento, 
entendendo-se por aceitacao a 

etapa que se sucede a entrega do 
equipamento e que se caracteriza 

pela realizacao dos testes 
preconizados nos manuais de 

operacao e de servico, 
comprovando que o equipamento 

esta operando dentro de suas 
condicoes de 

normalidade.Embalagem com 
dados do fabricante, do produto, 

procedencia e registro no 
Ministerio da Saúde. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FINGER 
PULSE R$60,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$300,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

104 

TENSIOMETRO, digital, 
automatico, com registro de data 
e hora das medicoes, interrupcao 
automatica, conjunto em uma so 

unidade, acompanhado de 
bateria e um adaptador bivolt 
automatico, para ser utilizado 

tambem atraves da rede eletrica. 

 
 

UND 

 
 
5 

 
 

G TECH 
R$109,00 

 
 

R$545,00 
 
 

110 

ESFIGMOMANOMETRO, para 
uso adulto, aneroide, completo, 
deve apresentar escala de 0300 

mmHg, com precisao de +/ 
3mmHg, deve vir acompanhado 
com caixa metalica protetora em 
inox ou aco pintado em epoxi, as 
bracadeiras deve ser construida 

em material antialergico flexivel e 
resistente com fecho em metal, 
com dimensoes adequadas para 
uso neonatal (na faixa de 19,5 a 
28,7cm de comprimento com 10 

cm de altura, com variacao de 9,5 
a 11cm), deve ter registro no 

Ministerio da Saude. Devera ser 
apresentado o Certificado de 
Garantia minima de 02 (dois) 

anos a contar da data de 
aceitacao do equipamento. 

Devera acompanhar o 
equipamento o Manual de 

operacao e servico em Portugues 
do Brasil 

 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 
 
 

PREMIUM R$73,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$3.650,00 
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114 

ESFIGNOMANOMETRO, 
PARA ADULTO OBESO, COM 

BRAÇADEIRA DE 
CIRCUNFERENCIA DE 35 A 51 

CM  

 
UND 

 
18 

 
PREMIUM 

R$88,00 
 

R$1.584,00 
 

116 

LUVA, cirurgica, numero 7,5, de 
uso unico, descartavel, 

apirogenica, esteril, em latex 
natural, textura uniforme, 

formato anatomico, resistente a 
tracao, punho com bainha, 

comprimento minimo de 265 mm, 
e largura minima de 89 mm com 

variacao de ± 6mm, espessura 
minima de 0,10 mm, lubrificada 
com po bio absorvivel atoxico, 
com indicacao de mao direita e 

esquerda, antiderrapante. 
Embalagem primaria 

acondicionada individualmente 
aos pares, de acordo com as 
normas de embalagem que 

garanta a integridade do produto 
ate o momento de sua utilizacao, 

permitindo abertura e 
transferencia com tecnica 

asseptica, esteril e apirogenica; A 
Embalagem primaria deve conter 

informacoes de identificacao e 
caracteristicas do produto, tais 

como: tamanho da luva, nome do 
fabricante, lote, data de 

fabricacao, data de validade do 
produto, metodo de esterilizacao, 

validade da esterilizacao; a 
embalagem secundaria deve ser 
conforme a praxe do fabricante, 

de forma a garantir a integridade 
do produto durante o 

armazenamento ate o momento 
do uso; o produto deve obedecer 

a qualquer legislacao que seja 
inerente ao mesmo. Rotulagem: 

Embalagem primaria e 
secundaria rotuladas conforme a 

RDC 185/01/ANVISA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PAR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

550 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MEDIX R$1,05 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$577,50 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

117 

LUVA, cirurgica, numero 8,0, de 
uso unico, descartavel, 

apirogenica, esteril, em latex 
natural, textura uniforme, 

formato anatomico, resistente a 
tracao, punho com bainha, 

comprimento minimo de 265 mm, 
e largura minima de 83 mm com 

variacao de ± 6mm, espessura 
minima de 0,10 mm, lubrificada 
com po bio absorvivel atoxico, 
com indicacao de mao direita e 

esquerda, antiderrapante. 
Embalagem primaria 

acondicionada individualmente 
aos pares, de acordo com as 
normas de embalagem que 

garanta a integridade do produto 
ate o momento de sua utilizacao, 

permitindo abertura e 
transferencia com tecnica 

asseptica, esteril e apirogenica; A 
Embalagem primaria deve conter 

informacoes de identificacao e 
caracteristicas do produto, tais 

como: tamanho da luva, nome do 
fabricante, lote, data de 

fabricacao, data de validade do 
produto, metodo de esterilizacao, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

PAR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

660 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MEDIX R$1,05 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

R$693,00 
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validade da esterilizacao; a 
embalagem secundaria deve ser 
conforme a praxe do fabricante, 

de forma a garantir a integridade 
do produto durante o 

armazenamento ate o momento 
do uso; o produto deve obedecer 

a qualquer legislacao que seja 
inerente ao mesmo. Rotulagem: 

Embalagem primaria e 
secundaria rotuladas conforme a 

RDC 185/01/ANVISA 

118 

LUVA, cirúrgica, numero 8,5 
descartável, estéril, em látex 
natural, textura uniforme, 

formato anatômico, com alta 
sensibilidade táctil, boa 

elasticidade, resistente a tração, 
punho com bainha ou frisos, 

comprimento igual ou superior a 
18 cm, lubrificada com pó 

bioabsorvivel, espessura mínima 
entre 0,22 a 0,23mm, 

acondicionado em involucro 
terno com dobras para abertura 

asseptica, conforme padrao 
hospitalar, com indicacao de mao 
direita e esquerda, numero visivel 

no involucro e na luva. 
Embalagem individual, aos pares, 

em papel grau cirurgico, 
abertura em petala, com dados de 
identificacao, procedencia, data, 

tipo de esterilizacao, prazo de 
validade e registro no Ministerio 

da Saude. 

 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 

100 

 
 
 
 
 
 
 

MEDIX R$1,05 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

R$105,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

126 

AGULHA, multipla, 30 x 7 mm, 
para coleta de sangue a vacuo 

com dispositivo de seguranca que 
recobre toda a agulha apos seu 
uso, com duas capas protetoras 
selando uma na outra, com bisel 
trifacetato, siliconizada e esteril. 

Embalagem com dados de 
identificacao, procedencia, data, 

tipo de esterilizacao, prazo de 
validade e Registro no Ministerio 

da Saude. Caixa com 100 uni. 

 
 
 

CX 

 
 
 

600 

 
 
 

INJEX 
R$8,40 

 
 
 
 

R$5.040,00 
 
 
 
 

135 

SERINGA, hipodérmica, de 
60ml, descartável, sem agulha, 

confeccionada em polipropileno e 
constituída por cilindro, embolo e 

graduação precisa, o embolo 
devera ser dividido em haste 

quebrável e rolha deborracha, 
cilindrodividido em corpo com 
siliconizacao interna,bico tipo 

luer look,flange e por um 
protetor de agulha articulado, 

reacoplado ao corpo da seringa. 
Embalada individualmente, 
esteril, contendo dados de 

identificação, procedência, tipo 
de esterilização, numero do lote, 
data de fabricação, validade do 
produto e registro no Ministerio 

da Saude 

 
 
 
 
 
 

CX 

 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 

MEDIX R$76,29 
 
 
 
 
 
 
 

R$762,90 
 
 
 
 
 
 
 

137 

SERINGA de 1,0 ml com agulha 
13 x 3,8 cm descartavel, esteril, 
em polipropileno, transparente, 
atoxica, apirogenica, cilindro 

reto, siliconizado, parede 
uniforme, com escala e graduacao 
em ml, numeros e tracos legiveis, 
com anel de retencao que impeca 

 
 
 

CX 

 
 
 

500 

 
 
 

SR R$29,90 
 
 

R$14.950,00 
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odesprendimento do embolo do 
cilindro, bico sem rosca e que 

garanta conexoes seguras, flange 
com formato adequado, embolo 

com pistao lubrificado e ajustado 
ao cilindro. Embalagem 

individual, em papel grau 
cirurgico e filme termoplastico, 

abertura em petala. Na 
embalagem devera estar impresso 

dados de identificacao, tipo de 
esterilizacao, procedencia, data 
de fabricacao, prazo de validade 

e registro no Ministerio da Saude. 
Caixa com 100 unidades 

155 

FIO, para sutura, catgut 
cromado, n. 20, com 60 cm de 

comprimento e 3 agulhas 4,0 cm 
1/2 circulo, 30 cm 3/8 circulo 5,0 

cm 1/2 circulo. Embalagem: 
envelope individual, em papel 

aluminizado ou papel grau 
cirurgico e/ou filme 

termoplastico, abertura em 
petala. Na embalagem devera 

estar impresso dados de 
identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data 
de fabricacao, prazo de validade 

e registro no Ministerio da Saude. 

 
 
 
 

CX 

 
 
 
 

20 

 
 
 
 

TECHNOFIO R$103,00 
 
 
 
 
 
 

R$ 2.060,00 
 
 
 
 
 
 

171 

ÁGUA DEIONIZADA, galão 
com 5 lts. Água destilada para 
uso no processo de esterilização 
em autoclave. Não injetável. Não 

estéril e quimicamente pura. 
Isenta de sais solúveis. Água 
obtida através do processo de 
condensação do vapor de água 
obtido pela ebulição ou pela 

evaporação 

 
 
 

UND 

 
 
 

500 

 
 
 

OFFICINALIS R$ 9,20 
 
 
 

R$4.600,00 
 
 
 

176 

CURATIVO ADAPTIC, malha 
com emulsão de petrolatum, é um 

curativo de acetato de celulose 
estéril, não aderente. Impregnada 

com emulsão de petrolatum 
umectante, original de óleos 

minerais; Mantém o meio úmido 
ideal para cicatrização da ferida. 

Medida: 7,6 x 7,6 cm. 

 
VC 

C/50 
UND 

 
 

10 

 
 

SYSTAGENIX 
R$481,00 

 
 
 

R$ 4.810,00 
 
 
 

177 

CURATIVO HIDROGEL, 
composto por hidrogel 

transparente e absorvente com 
uma camada de poliuretano 

permeável ao vapor e a umidade 
e impermeável à água e bactérias, 

indicado para todas as feridas 
superficiais na fase de granulação 

e epitelização, e também para 
amolecer e hidratar tecido 

necrosado. Pode ser usado em 
abrasões, queimaduras de 

segundo grau, radiodermite, 
úlceras venosas e enxertos 

cutâneos. 

 
 
 
 

CX 
C/5 

UND 

 
 
 
 
 

100 

 
 
 
 
 

VITA MEDICAL R$86,80 
 
 
 
 
 

R$ 8.680,00 
 
 
 
 
 

179 

GEL, em alginato de cálcio e 
sódio, é apresentado em tubo 

contendo 85g um gel hidratante e 
absorvente para feridas, não-

estéril, composto de alginato de 
cálcio e sódio e 

carboximetilcelulose sódica num 
excipiente aquoso, transparente e 

viscoso; Cria um ambiente 
cicatricial úmido ideal que 

favorece o processo natural de 

 
 

CX 
C/10 
UND 

 
 
 

500 

 
 
 

VITA MEDICAL R$126,00 
 
 
 
 

R$63.000,00 
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cicatrização da ferida. Ao mesmo 
tempo que apresenta a 

capacidade de hidratar feridas 
secas, também apresenta a 
capacidade de absorver o 

exsudato da ferida. 

184 

 
Régua descartável para medição 

de Feridas. Com 20 cm. 
 

UND 
 

500 
 

WINTAPE 
 

R$2,49 
 

R$ 1.245,00 
 

VALOR TOTAL R$178.240,60 

 
 
5.0.DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 007/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
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6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 007/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-

line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 007/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 007/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informados.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

12. DA PUBLICIDADE 
 

12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 034/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 007/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 
 

Itaparica, 25 de maio de 2023. 
 
 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

PREFEITO  
 
 
 
 

EMPRESA CORDEIRO CARAPIÁ COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Representada pela Sr.Felipe Pinto Carapiá Bastos Santana,  

CPF nº 050.763.045-95. 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 018/2023 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 007/2023, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preços para eventual e fornecimento de 

Insumos, Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município, conforme as quantidades e especificações descritas 

neste presente instrumento, e Edital de Pregão n.º 007/2023 e seus anexos, que passam a 

fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: JD SAUDE HOSPITALAR EIRELI  

CNPJ: 38.471.773/0001-29 

ENDEREÇO: RUA PELICANO 341, LOTEAMENTO VARANDAS TROPICAIS, QD. 04, LT. 16, GALPÃO 04 

CONTATO: (71) 9966-19711; (71) 8354-9008; licitacoes@jdsaudehospitalar.com.br 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

25,31,32,38,119 
120,121,134,141, 
142, 143,144, 145, 
146, 147, 148 e 
153. 
 

Registro de preços para eventual e fornecimento de 
Insumos, Soluções e Material Penso Hospitalar, 
visando atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde deste Município. 
 
 

R$94.528,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
UND 

 
QTD 

 
MARCA 

 

 
V.UNITÁRIO 

 
V.TOTAL 

25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
COMPRESSA, campo operatório, 100% 
algodão, não estéril, uso único, isenta de 

impurezas, ausente de amido e dextrina, deve 
possuir dispositivo para fixação em forma de 

alça unida ao seu corpo, com elemento 
radiopaco fixado no seu corpo, disposta em 04 
camadas fixas entre si, bordas embainhadas, 

nas dimensões 45 cm x 50cm sem recolhimento. 
Seguir NBR 14767. Embalagem: pacote com 50 

unidades. primaria acondicionada 
individualmente de acordo com as normas de 

embalagem que garanta a integridade do 
produto até o momento de sua utilização, 
permitindo abertura e transferência com 
técnica asséptica, estéril e epirogênica; a 

embalagem primaria deve conter formações de 
identificação e características do produto, tais 

como: nome do fabricante, lote e data de 
fabricação do produto, método de esterilização, 

validade da  esterilização; a embalagem 
secundaria deve ser conforme a praxe do 

fabricante. 

 

 
 

 
 
 
 
 
PCT 

 
 

 
 
 
 

 
20 

 
 
 
 
 
 
 
 

ECOMAX 
  R$59,82  

 

 

 

 

 

 

 

 

 R$1.196,40  

 

 

 

 

 

 

 

 

31 

 

 

 
ESPARADRAPO, micropore, 

impermeável, flexível, com contato 
adesivo, dimensões 25 mm x 10 m 

Embalagem: carretel com 25 mm x 10 m 

 
 

 
RL 

 
 

 
3500 
 
 

 
 

 
MISSNER 

 

 R$2,67  

 

 

 R$9.345,00 

 

  

32 

 

 

 

 

 

 
ESPARADRAPO, micropore, na cor 

branca, em tecido microporoso, massa 
adesiva a base de oxido de zinco e 

borracha, impermeável, com ótima 
aderencia, isento de substancia alergenas 

dimensões 5 cm x 4,5 m. Embalagem: 
rolo com dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério da 

Saúde. 

 

 
 

 
 
 
UND 

 
 

 
 
 

500 

 
 
 
 
 
 

MISSNER 
 

 R$4,50 

 

 

 

  

 R$2.250,00 

 

 

 

  

38 

 

 

 

 
FITA, adesiva para autoclave, dimensões 

19 mm x 30 m, resistente a alta 
temperatura. Embalagem com dados de 

identificação do produto, marca do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da 
Saúde. 

 

 
 

 
 

UND 

 
 

 
 

1000 

 
 
 
 

CIEX 
 

 R$3,85 

 

 

  

 R$3.850,00 

 

 

  

119 

 

 

 

 

 

 

 
LUVA, de procedimento, tamanho G, 
nao esteril, de uso unico, descartavel, 
apirogenica, em latex natural, textura 
uniforme, ambidestra, antiderrapante, 
formato anatomico, resistente a tracao, 

punho com bainha, comprimento minimo 
de 230 mm, e largura minima de 95 mm 

com variacao de ± 10mm, espessura 
minima de 0,08 mm, lubrificada com po 

bio absorvivel atoxico . Embalagem 
primaria acondicionada em caixa com 

100 unidades, de acordo com as normas 
de embalagem que garanta a integridade 

do produto ate o momento de sua 
utilizacao, permitindo abertura e 

transferencia com tecnica asseptica e 

 
 

 
 
 
 
 

CX 

 
 
 
 
 
 

 
1965 

 
 
 
 
 
 
 
 

EDIX  R$13,00  

 

 

 

 

 

 

 R$25.545,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

apirogenica; A Embalagem primaria 
deve conter informacoes de identificacao 
e caracteristicas do produto, tais como: 
Tamanho da luva, nome do fabricante, 

lote, data de fabricacao, data de validade 
do produto; A embalagem secundaria 

deve ser conforme a praxe do fabricante, 
de forma a garantir a integridade do 

produto durante o armazenamento ate o 
momento do uso; o produto deve 

obedecer a qualquer legislacao que seja 
inerente ao mesmo. Rotulagem: 

Embalagem primaria e secundaria 
rotuladas conforme a RDC 

185/01/ANVISA 

120 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
LUVA, de procedimento, tamanho M, 
nao esteril, de uso unico, descartavel, 
apirogenica, em latex natural, textura 
uniforme, ambidestra, antiderrapante, 
formato anatomico, resistente a tracao, 

punho com bainha, comprimento minimo 
de 230 mm, e largura minima de 95 mm 

com variacao de ± 10mm, espessura 
minima de 0,08 mm, lubrificada com po 

bio absorvivel atoxico . Embalagem 
primaria acondicionada em caixa com 

100 unidades, de acordo com as normas 
de embalagem que garanta a integridade 

do produto ate o momento de sua 
utilizacao, permitindo abertura e 

transferencia com tecnica asseptica e 
apirogenica; A Embalagem primaria 

deve conter informacoes de identificacao 
e caracteristicas do produto, tais como: 
Tamanho da luva, nome do fabricante, 

lote, data de fabricacao, data de validade 
do produto; A embalagem secundaria 

deve ser conforme a praxe do fabricante, 
de forma a garantir a integridade do 

produto durante o armazenamento ate o 
momento do uso; o produto deve 

obedecer a qualquer legislacao que seja 
inerente ao mesmo. Rotulagem: 

Embalagem primaria e secundaria 
rotuladas conforme a RDC 

185/01/ANVIA  
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CX 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

2120 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

MEDIX 
 
 

 R$13,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 R$27.560,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

121 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LUVA, de procedimento, tamanho P, nao 
esteril, de uso unico, descartavel, 

apirogenica, em latex natural, textura 
uniforme, ambidestra, antiderrapante, 
formato anatomico, resistente a tracao, 

punho com bainha, comprimento minimo 
de 230 mm, e largura minima de 80 mm 

com variacao de ± 10mm, espessura 
minima de 0,08 mm, lubrificada com po 

bio absorvivel atoxico. Embalagem 
primaria acondicionada em caixa com 

100 unidades, de acordo com as normas 
de embalagem que garanta a integridade 

do produto ate o momento de sua 
utilizacao, permitindo abertura e 

transferencia com tecnica asseptica e 
apirogenica; A Embalagem primaria 

deve conter informacoes de identificacao 
e caracteristicas do produto, tais como: 
Tamanho da luva, nome do fabricante, 

lote, data de fabricacao, data de validade 
do produto; A embalagem secundaria 

deve ser conforme a praxe do fabricante, 
de forma a garantir a integridade do 

produto durante o armazenamento até o 
momento do uso; o produto deve 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CX 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

700 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MEDIX 
 R$13,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 R$9.100,00 
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obedecer a qualquer legislacao que seja 
inerente ao mesmo. Rotulagem: 

Embalagem primaria e secundaria 
rotuladas conforme a RDC 

185/01/ANVISA 

134 

 

 

 

 

 

 

 

SERINGA, hipodermica, de 3ml, 
descartavel,  sem agulha, confeccionada 

em polipropileno e constituida por 
cilindro, embolo e graduacao precisa, o 

embolo devera ser dividido em haste 
quebravel e rolha de borracha, cilindro 

dividido em corpo com siliconizacao 
interna, bico tipo luer look, flange e por  
um protetor de agulha articulado, pre 

acoplado ao corpo da seringa. Embalada 
individualmente, esteril, contendo dados 

de identificacao, procedencia, tipo de 
esterilizacao, numero do lote, data de 

fabricacao, validade do produto e 
registro no Ministerio da Saude. 

Caixa com 100 unidades 

 
 
 
 
 
 
 

CX 

 
 
 
 
 
 
 

300 

 
 
 
 
 
 
 

MEDIX 
 R$16,00 

 

 

 

 

  

 R$4.800,00  

 

 

 

 

 

141 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LAMINA, de bisturi numero 24, 
descartavel, esteril, em aco inoxidavel, 

sem rebarbas, com corte afiado e que se 
adaptem aos cabos de bisturi padrao. 

Embalagem primaria acondicionada de 
acordo com as normas de embalagem 

que garanta a integridade do produto ate 
o momento de sua utilizacao, permitindo 

abertura e transferencia com tecnica 
asseptica; conforme RDC 185/2001; o 
rotulo da embalagem primaria e/ou o 

proprio produto deve conter informacoes 
de identificacao e caracteristicas do 

produto, tais como: nome do fabricante, 
lote, data de fabricacao, data de validade 

do produto, metodo de esterilizacao, 
validade da esterilizacao; nome do 

responsavel tecnico, registro 
ANVISA/MS; a embalagem secundaria 

deve ser conforme a praxe do fabricante, 
de forma a garantir a integridade do 

produto durante o armazenamento ate o 
momento do uso; o produto deve 

obedecer a qualquer legislacao que seja 
inerente ao mesmo. Embalagem primaria 
e secundaria rotuladas conforme a RDC 

185/01/ANVISA. Caixa com 100 uni. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CX 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

30 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MEDLEVENSOHN 
 R$23,73 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 R$711,90 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

142 

 

 

 

 

LAMINA DE BISTURI numero 15, 
descartável estéril em açoinoxidável sem 

rebarbas com corte afiado e que se 
adaptem aos cabos de bisturi  padrão. 

Caixa com 100 unidades contendo 
embalagem individual, em papel 
laminado, abertura em pétala. Na 

embalagem deverá estar impresso dados 
de identificação, tipo de esterilização, 

procedência, data de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério da 

Saúde. 

 
 
 
 
 

CX 

 
 
 
 
 

30 

 
 
 
 
 

MEDLEVENSOHN  R$23,73 

 

 

 

  

 R$711,90  

 

 

 

 

143 

 

 

 

 

LAMINA DE BISTURI numero 20, 
descartável estéril em açoinoxidável sem 

rebarbas com corte afiado e que se 
adaptem aos cabos de bisturi padrão. 
Caixa com 100 unidades   contendo 

embalagem individual, em papel 
laminado, abertura em pétala. Na 

embalagem deverá estar impresso dados 
de identificação, tipo de esterilização, 

procedência,  data de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério da 

Saúde. 

 
 
 

 
CX 

 

 
 
 

 
40 

 
 
 
 
 

MEDLEVENSOHN  R$23,72 

 

 

 

  

 R$948,80  

 

 

 

 

144 

 

LAMINA DE BISTURI numero 22, 
descartável estéril em açoinoxidável sem 

rebarbas com corte afiado e que se 

 
CX 

 
30 

 
MEDLEVENSOHN 

R$23,70 

 

R$711,00 
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adaptem aos cabos de bisturi padrão. 
Caixa com 100 unidades contendo 
embalagem individual, em papel 
laminado, abertura em pétala. Na 

embalagem deverá estar impresso dados 
de identificação, tipo de esterilização, 

procedência,  data de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério da 

Saúde. 

 

 

 

 

 

 

145 

 

 

 

 

LAMINA DE BISTURI, número 11, 
descartável, estéril, em aço inoxidável, 

sem rebarbas, com corte afiado e que se 
adaptem aos cabos de bisturi padrão. 

Caixa com 100 unidades  contendo 
embalagem individual, em papel 
laminado, abertura em pétala. Na 

embalagem deverá estar impresso dados 
de identificação, tipo de esterilização, 

procedência,  data de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério da 

Saúde. 

 
 
 
 
 

CX 

 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 

MEDLEVENSOHN R$23,76 

 

 

 

 

R$237,60 

 

 

 

 

146 

 

 

 

 

LAMINA DE BISTURI, número 12, 
descartável, estéril, em aço inoxidável, 

sem rebarbas, com corte afiado e que se 
adaptem aos cabos de bisturi padrão. 

Caixa com 100 unidades contendo 
embalagem individual, em papel 
laminado, abertura em pétala. Na 

embalagem deverá estar impresso dados 
de identificação, tipo de esterilização, 

procedência,  data de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério da 

Saúde. 

 
 
 
 
 

CX 

 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 

MEDLEVENSOHN R$23,76 

 

 

 

 

R$237,60 

 

 

 

 

147 

 

 

 

 

LAMINA DE BISTURI, número 23, 
descartável, estéril, em aço inoxidável, 

sem rebarbas, com corte afiado e que se 
adaptem aos cabos de bisturi padrão. 

Caixa com 100 unidades  ccntendo 
embalagem individual, em papel 
laminado, abertura em pétala. Na 

embalagem deverá estar impresso dados 
de identificação, tipo de esterilização, 

procedência,  data de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério da 

Saúde. 

 
 
 
 
 
 

CX 

 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 

MEDLEVENSOHN R$23,76 

 

 

 

R$237,60 

 

 

 

148 

 

 

 

 

Fio catgut cromado 40 c/ag 3.0. 
Embalagem: envelope individual, em 

papel aluminizado ou papel grau 
cirúrgico e filme termoplastico, abertura 
em petala. Na embalagem  devera estar 
impresso dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data de 
fabricacao, prazo de validade e registro 
no Ministério da Saúde. Caixa com 24 

unidades 

 
 
 
 

CX 

 
 
 
 

50 

 
 
 
 

SHALON R$102,50 

 

 

 

R$5.125,00 

 

 

 

153 

 

 

 

FIO, para sutura, catgut cromado n. 20, 
fio com 70 cm de comprimento, agulha 

de 3,5 cm e 1/2 circulo, cilindrica. 
Embalagem: envelope individual, em 

papel aluminizado ou papel grau 
cirurgico e/ou filme termoplastico, 
abertura em petala. Na embalagem 

devera estar impresso dados de 
identificacao, tipo de esterilizacao, 

procedencia, data de fabricacao, prazo 
de validade e registro no Ministerio da 

Saude. 

 
 
 
 
 

CX 

 
 
 
 
 

20 

 
 
 
 
 

SHALON R$98,00 

 

 

 

 

R$1.960,00 

 

 

 

 

NOVENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E VINTE E SETE REAIS E OITENTA 
CENTAVOS 

R$94.527,80 
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5.0. DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 007/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 007/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
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inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-

line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
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8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 007/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 007/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
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9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informados.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 034/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 007/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 25 de maio de 2023. 
 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

PREFEITO  
 
 
 
 

EMPRESA JD SAUDE HOSPITALAR EIRELI, 
Representada pela Sra. Jessica de Jesus Nunes. 

CPF nº 045.378.345-79. 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 019/2023 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 007/2023, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preços para eventual e fornecimento de 

Insumos, Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município, conforme as quantidades e especificações descritas 

neste presente instrumento, e Edital de Pregão n.º 007/2023 e seus anexos, que passam a 

fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E EQUIPAMENTO HOSPITALARES 

CNPJ: 14.683.163/0001-20 

CONTATO: (71) 3252-3002 / (71) 3377-0220 / jfb.licitacao@gmail.com 

ENDEREÇO: RUA CEARA, 02 GALPÃO 02, SÃO CRISTOVÃO, SALVADOR-BA 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

03 e 28 

 
Registro de preços para eventual e fornecimento de Insumos, Soluções 
e Material Penso Hospitalar, visando atender as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde deste Município. 
 
 

              R$246.900,00  
 

 



Sexta-feira
2 6  d e  m a i o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 750

- 5 1 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
   

 2 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

 
UND 

 
QTD 

 
MARCA 

 

 
V.UNITÁRIO 

 
V.TOTAL 

03 

 

 

 

 

 

 
ALGODAO, hidrófilo, 100% algodão, 
alvejado, isento de impurezas, inodoro 
e insipido, rolos com manta fina com 

espessura uniforme, camadas 
sobrepostas regularmente, compacto, 

aspecto homogêneo e macio, boa 
absorção, enrolado em papel 

apropriado em toda sua extensão 
Embalagem: rolo com 500 g em 

embalagem individual. Na embalagem 
deverá estar impresso dados de 

identificação, procedência, data de 
fabricação, tipo de esterilização, prazo 
de validade e registro no Ministério da 

Saúde 
 

 
 
 
 
 

PCT 

 
 
 
 
 

5000 

 
 
 
 
 

CREMER  R$14,00 

 

 

 

 

 

 

  

 R$70.000,00 

 

 

 

 

 

 

  

28 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
EQUIPO macrogotas para solução 
venosa de infusão por gravidade, 
estéril, epirogênico, com tampa 

protetora na entrada e saída ponta 
perfurante trifacetada, adaptável a 
qualquer tipo de frasco de solução 

parenteral, entrada de ar com 
membrana hidrófoba e bactericida, 

câmara de gotejamento transparente, 
flexível, com filtro de partículas tubo 

extensor em PVC com 1,40 m de 
comprimento pinça rolete com bom 

deslize e que permita controle preciso 
do fluxo de infusão, injetor lateral 
autocicatrizante mesmo após ser 

perfurado diversas vezes com agulha 
calibre 40 x 12, livre de látex e 

adaptável a qualquer tipo cateter. 
Embalagem individual, em papel grau 

cirúrgico e filme termoplástico. Na 
embalagem deverá estar impresso 

dados de identificação, tipo de 
esterilização, procedência, data de 

fabricação, prazo de validade e registro 
no MS. Caixa com 100 uni. 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

CX 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2000 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LAMEDID  R$88,45  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$176.900,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

DUZENTOS E QUARENTA E SEIS MIL E NOVECENTOS REAIS  R$246.900,00  

 
 
 
 
5.0.DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 007/2023. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 007/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-

line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 007/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 007/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
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d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informados.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
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10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 034/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 007/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
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13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 25 de maio de 2023. 
 
 

 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

PREFEITO  
 
 
 
 
 

EMPRESA JFB DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E 
EQUIPAMENTO HOSPITALARES 

Representada pelo Sr. Gileno Rodrigues Silva,  
CPF nº 765.508.775-04. 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 020/2023 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 007/2023, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preços para eventual e fornecimento de 

Insumos, Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município, conforme as quantidades e especificações descritas 

neste presente instrumento, e Edital de Pregão n.º 007/2023 e seus anexos, que passam a 

fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: LM MEDICAL LTDA 

CNPJ: 44.605.973/0001-20 

CONTATO: (71) 3561-3414 / (71) 9812-13193 - licitacoes.adm@lmmedical.com.br 
ENDEREÇO: AVENIDA TANCREDO NEVES, 620, EMP. MUNDO PLAZA, SALA 909, CAMINHO DAS ÁRVORES, 
SALVADOR-BA. 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

182 e 
183 

 
Registro de preços para eventual e fornecimento de Insumos, 
Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 
 
 

R$22.173,00  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
UND 

 
QTD 

 
MARCA 

 

 
V.UNITÁRIO 

 
V.TOTAL 

182 

PLACA DE CARVÃO ATIVADO 
COM PRATA, curativo estéril e 

composto por uma camada de tecido de 
carvão ativado impregnado com prata 

inserido em um envoltório de não 
tecido com borda selada em toda sua 

extensão, formando um sachê. A 
camada de carvão ativado adsorve as 
bactérias, removendo-as eficazmente 
do leito da lesão, resultando em um 

efetivo controle da infecção e do odor 
em feridas com mau cheiro. A prata é 
um agente antimicrobiano de amplo 

espectro. 

 
 
 

UND 

 
 
 

500 

 
 
 

PHARMAPAD 
CARBON 

SILVER 10X10 
 

 

 R$ 23,68  

 

 

 

 

 R$11.840,00  

 

 

 

 

183 

PLACA DE HIDROCOLÓIDE, 
camada interna que contém 3 

hidrocoloides (gelatina, pectina e 
carboximetilcelulose), e polímeros 

elastoméricos que controlam a 
formação do gel. Possui uma camada 
externa de filme de poliuretano que 
oferece barreira antimicrobiana e 

antiviral e protege a ferida de 
contaminações externas. Pode ser 

utilizado como curativo primário ou 
secundário. Medidas: 10x10cm 

 
 

CX 
C/10 
UND 

 
 

100 

 
 

PHARMACOOL 
THIN 
10X10  R$103,33  

 

 

 

 

 R$10.333,00 

 

 

 

  

VINTE E DOIS MIL CENTO E SETENTA E TRÊS REAIS  
 

 
R$22.173,00  
 

 
 
 
 
 
5.0.DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 007/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 007/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-

line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 
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7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 007/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 007/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informados.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 034/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 007/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 25 de maio de 2023. 
 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

PREFEITO  
 
 
 
 

EMPRESA LM MEDICAL LTDA 
Representada pela Sra. Luciana Batista Mendes,  

CPF nº 858.506.755-15. 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 021/2023 

 

Aos  vinte e cinco  dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte um, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 007/2023, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preços para eventual e fornecimento de 

Insumos, Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município, conforme as quantidades e especificações descritas 

neste presente instrumento, e Edital de Pregão n.º 007/2023 e seus anexos, que passam a 

fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: M.TESTA CONFECCAO 

CNPJ: 23.829.339/0001-09 

CONTATO: (44) 3629-1275 / (44) 9972-3337/ financeiro.odg@hotmail.com 

ENDEREÇO: AV GENEI UEHARA, 1263, RESIDENCIAL NOVA ITALIA, CIANORTE-PR 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

99 

 
Registro de preços para eventual e fornecimento de Insumos, 
Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 
 
 

R$17.995,20 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

 
UND 

 
QTD 

 
MARCA 

 

 
V.UNITÁRIO 

 
V.TOTAL 

99 

 

TOUCA cirúrgica descartável, em linhol, 
cor branca, com elástico, 100 % 

polipropileno, hipoalérgica e atóxica. 
Pacote com 100 unidade. 

 
PCT 

 
2760 

 
PRÓPRIA 

 R$6,52  

 

 R$17.995,20  

 

DEZESSETE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS  R$17.995,20 

 
 
5.0.DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 007/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 007/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-

line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 007/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 007/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informados.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 034/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 007/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 25 de maio de 2023. 
 
 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

PREFEITO  
 
 
 
 

EMPRESA M.TESTA CONFECCAO 
Representada pela Sra. Marina Testa,  

CPF nº 064.458.499.89. 
 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 022/2023 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 007/2023, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preços para eventual e fornecimento de 

Insumos, Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município, conforme as quantidades e especificações descritas 

neste presente instrumento, e Edital de Pregão n.º 007/2023 e seus anexos, que passam a 

fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: MAYMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ: 12.501.562/0001-06. 

CONTATO: (71) 9864-0552 / (71) 9997-09599 / comercial.maymed@gmail.com 

ENDEREÇO: ROD BA-093, KM 01, Nº 738, ENGENHO NOVO, GALPÃO 13, SIMÕES FILHO-BA 
ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

1,13, 19, 
41, 82, 

115, 127, 
132, 140, 
159, 160, 

161. 

 
Registro de preços para eventual e fornecimento de Insumos, 
Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 
 
 

R$49.313,60  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
UND 

 
QTD 

 
MARCA 

 

 
V.UNITÁRIO 

 
V.TOTAL 

1 

AVENTAL, uso hospitalar, 
descartável, impermeável, cor branca, 
ergonômico, resistente, com abertura 
para as costas, fechamento superior 

com tiras e faixa na cintura com ponto 
de fixação na frente. Gola rente que 
promova a proteção do pescoço dos 
usuários, com mangas longas, punho 
com elástico, comprimento mínimo de 
1,25 m e largura mínima de 75 cm, em 
polietileno, webs em polipropileno com 

viscose, gramatura 30 grã/m2. 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

5000 

 
 
 
 

ANADONA R$1,87 

 

 

 

 

R$9.350,00 

 

 

 

 

13 

CAIXA coletora para materiais 
perfuro cortantes resistente a 
perfurações com revestimento 

impermeabilizante, contendo fundo 
rígido de proteção extra conta 

perfurações, tinta interna e bandeja 
coletora de resíduos líquidos. A caixa 
deverá ser de cor amarela e conter 

simbologia de acordo com a 
codificação internacional (risco 

biológico Material contaminado), 
capacidade para 13 litros. De acordo 

com as Normas da ABNT 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

120 

 
 
 
 
 

DESCARBOX R$5,04 

 

 

 

 

R$604,80 

 

 

 

 

19 

CATETER, para punção venosa 
periférica n°. 19, de curta 

permanência, descartável, estéril, 
atóxico, epirogênico, agulha em acho 
inox, siliconada, bisele biangulado, tri 

facetado, afiado, com protetor de 
agulha transparente, asas com formato 
borboleta, flexível, com o número da 

agulha, tubo extensor em PVC, flexível, 
transparente, com + ou 30 cm de 
comprimento, resistente a dobra e 

conector Lutero com tampa enroscada, 
codificado em cores de acordo com 
NBR ISSO 105555. Embalagem: 

identificação do produto, n°. de lote, 
tempo de validade da esterilização de, 
no mínimo, dois anos a partir da data 
de esterilização, dados de identificação 

do fabricante, n°. de registro do 
Ministério da Saúde. 

 
 
 
 
 
 
 

CX 

 
 
 
 
 
 
 

30 

 
 
 
 
 
 
 

MEDIX R$25,96 

 

 

 

 

 

 

 

R$778,80 

 

 

 

 

 

 

 

41 

GAZE ALGODONADA estéril 10×15, 
produto estéril esterilizado por Óxido 

de Etileno. Produto de uso único – 
Proibido reprocessar. Livre de 

manchas e impurezas isenta de amido e 
alvejante óptico. Embalado 

individualmente. Tecido de gaze 
envolto a uma camada de algodão 

hidrófilo, proporcionando alto poder 
de absorção; Advertências/Precauções: 
Não utilizar o produto se a embalagem 
estiver violada, molhada ou danificada. 

Armazenar em local limpo e seco, ao 
abrigo da luz solar direta. Destruir 

após o uso. O descarte deve obedecer 
às normas de lixo hospitalar. Validade: 

5 anos 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

4000 

 
 
 
 
 

POLAR BEC 
R$0,87 

 

 

 

 

 

 

R$3.480,00 

 

 

 

 

 

 

82 

SONDA, de folley, n. 20, 02 vias, balão 
de 30 ml, estéril. Embalagem 

individual, em papel grau cirúrgico e 
filme termoplástico, abertura em 

pétala. Na embalagem deverá estar 
impresso dados de identificação, tipo 
de esterilização, procedência, data de 

fabricação, prazo de validade e registro 
no Ministério da Saúde. 

 
 
 

UND 

 
 
 

250 

 
 
 

MEDIX R$2,40 

 

 

 

R$600,00 
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115 

LUVA, cirúrgica, numero 7,0, 
descartável, estéril, em latex natural, 
textura uniforme, formato anatômico, 

com alta sensibilidade tactil, boa 
elasticidade, resistente a tracao, punho 

com bainha ou frisos, comprimento 
igual ou superior a 18 cm, lubrificada 

com po bioabsorvivel, espessura 
minima entre 0,22 a 0,23mm, 

acondicionado em involucro interno 
com dobras para abertura asseptica, 

conforme padrao hospitalar, com 
indicacao de mao direita e esquerda, 

numero visivel no involucro e na luva. 
Embalagem individual, aos pares, em 

papel grau cirurgico, abertura em 
petala, com dados de identificacao, 

procedencia, data, tipo de esterilizacao, 
prazo de validade e registro no 

Ministerio da Saude. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

PAR 

 
 
 
 
 
 
 
 

500 

 
 
 
 
 
 
 
 

MEDIX R$1,00 

 

 

 

 

 

 

 

R$500,00 

 

 

 

 

 

 

 

127 

AGULHA, hipodermica, 20 x 5,5, 
descartavel, esteril, atoxica, 

apirogenica, canula em aco inox, 
cilindrica, reta, oca, siliconizada, com 

bisel trifacetado, afiado, rigido e 
cristralizado, canhao em polipropileno 

e que permita encaixe perfeito, 
protetor em polipropileno, sem 

rachaduras e bem acopladoao canhao. 
Embalagem individual, em papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, 
abertura em petala. Na embalagem 

devera estar impresso dados de 
identificacao, procedencia, data de 

fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo 
de validade e registro no Ministerio da 

Saude, caixa com 100 unidades 

 
 
 
 
 

CX 

 
 
 
 
 

200 

 
 
 
 
 

MEDIX 
R$6,50 

 

 

 

 

 

 

R$1.300,00 

 

 

 

 

 

 

132 

SERINGA, de 1 cc, descartavel, para 
aplicacao de insulina, agulha de 08 x 
0,33 mm, sem espaco morto, cilindro 
para configuracao sem bloco, soldada 
direto no cilindro, protetor de agulha 

de formato cilindrico, capacidade para 
100 unidades de insulina, com escala 
graduada de 2 em 2 unidades, tampa 
conectada ao cilindro encapsulando a 

extremidade da flange da haste. 
Embalagem individual, em blister 

rigido e papel grau cirurgico e filme 
termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso 
dados de identificacao, procedencia, 

data de fabricacao, tipo de 
esterilizacao, prazo de validade e 

registro no Ministerio da Saude. Caixa 
com 100 uni. 

 
 
 
 
 
 
 

CX 

 
 
 
 
 
 
 

500 

 
 
 
 
 
 
 

MEDIX R$21,00 

 

 

 

 

 

 

R$10.500,00 

 

 

 

 

 

 

140 

LAMINA, de bisturi número 21, 
descartável, estéril, em aco inoxidavel, 
sem rebarbas, com corte afiado e que 

se adaptem aos cabos de bisturi 
padrao. Embalagem primaria 

acondicionada de acordo com as 
normas de embalagem que garanta a 

integridade do produto ate o momento 
de sua utilizacao, permitindo abertura 
e transferencia com tecnica asseptica; 
conforme RDC 185/2001; o rotulo da 
embalagem primaria e/ou o proprio 
produto deve conter informacoes de 

identificacao e caracteristicas do 
produto, tais como: nome do 

fabricante, lote, data de fabricacao, 
data de validade do produto, metodo 

de esterilizacao, validade da 
esterilizacao; nome do responsavel 

 
 
 
 
 
 
 

CX 

 
 
 
 
 
 
 

300 
 

 
 
 
 
 
 
 

MEDIX 
 
 
 
 

R$26,00 

 

 

 

 

 

 

R$7.800,00 
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tecnico, registro ANVISA/MS; a 
embalagem secundaria deve ser 

conforme a praxe do fabricante, de 
forma a garantir a integridade do 

produto durante o armazenamento ate 
o momento do uso; o produto deve 

obedecer a qualquer legislacao que seja 
inerente ao mesmo. Embalagem 
primaria e secundaria rotuladas 

conforme a RDC 185/01/ANVISA. 
Caixa com 100 uni. 

159 

AGUA destilada para autoclave, nao 
injetavel, nao esteril, e quimicamente 
pura, frasco com 5 litros. Embalagem 
com identificacao do produto e marca 

do fabricante. 

 
FR 

 
100 

 
ASFER 

R$8,20 

 

R$820,00 

 

160 

ÁLCOOL absoluto minimo 99,8% de 
pureza, embalagem 1000ml, com dados 
do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação e prazo de validade. 

 
FRD 

 
200 

 
QEEL R$8,90 

 

R$1.780,00 

 

161 

Álcool étilico 70%, solução anti-
séptica, líquido, uso externo, 

embalagem de 1.000 ml. 

 
FR 

 
2000 

 
MEYORS 

R$5,90 

 

R$11.800,00 

 

QUARENTA E NOVE MIL TREZENTOS E TREZE REAIS E SESSENTA 
CENTAVOS 

 
R$49.313,60  

 

 
 
 
5.0.DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 007/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

5. DO PAGAMENTO: 
 

6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 007/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-

line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 007/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 007/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informados.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 034/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 007/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 25 de maio de 2023. 
 
 

 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
PREFEITO  

 
 
 
 

EMPRESA MAYMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI 
Representada pelo Sr. Luis Mario Ferreira da Conceição,  

CPF nº 908.050.465-34. 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 023/2023 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 007/2023, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preços para eventual e fornecimento de 

Insumos, Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município, conforme as quantidades e especificações descritas 

neste presente instrumento, e Edital de Pregão n.º 007/2023 e seus anexos, que passam a 

fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: MCS ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI 

CNPJ: 22.968.511/0001-34 

CONTATO: (71) 9881-80001/ (71) 3021-5958 - licitacao@mcssaude.com.br 

ENDEREÇO: RUA OSWALDO HUGO SACRAMENTO, 113, IAPI, SALA 001, SALVADOR-BA 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

18, 35, 36, 44, 50, 54, 
55, 56, 57, 77, 105, 
123, 124, 125, 128, 
129, 130, 131, 133, 
136, 138, 151, 163 

 

 
Registro de preços para eventual e fornecimento de 
Insumos, Soluções e Material Penso Hospitalar, 
visando atender as demandas da Secretaria Municipal 
de Saúde deste Município. 
 
 

R$102.337,35  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
UND 

 
QTD 

 
MARCA 

 

 
V.UNITÁRIO 

 
V.TOTAL 

18 

CATETER, para punção venosa 
periférica n°. 25, de curta permanência, 
descartável, estéril, atóxico, epirogênico, 
agulha em acho inox, siliconada, bisele 
biangulado, tri facetado, afiado, com 
protetor de agulha transparente, asas 
com formato borboleta, flexível, com o 
número da agulha, tubo extensor em 

PVC, flexível, transparente, com + u 30 
cm de comprimento, resistente a dobra e 
conector Lutero com tampa enroscada, 
codificado em cores de acordo com NBR 
ISSO 105555. Embalagem: identificação 

do produto, n°. de lote, tempo de 
validade da esterilização de, no mínimo, 

dois anos a partir da data de 
esterilização, dados de identificação do 
fabricante, n°. de registro do Ministério 

da Saúde. REGISTRO ANVISA: 
80495510023 

 
 
 
 
 
 
 

CX 

 
 
 
 
 
 
 

20 

 
 
 
 
 
 
 

MEDIX  R$25,93  

 

 

 

 

 

 

 

 R$518,60  

 

 

 

 

 

 

 

35 

ESPÉCULO, material polietileno, tipo 
vaginal, tamanho médio, características 

adicionais estéril, descartável, sem 
lubrificação. < Registro ANVISA: 

10237610198 > 

 
UN 

 
3000 

 
KOLPLAST/
VAGISPEC  R$1,05  

 

 R$3.150,00  

 

36 

ESPÉCULO, material polietileno, tipo 
vaginal, tamanho pequeno, 

características adicionais estéril, 
descartável, sem lubrificação. < Registro 

ANVISA: 10237610198 > 

 
 

UN 

 
 

1.000 

 
KOLPLAST/
VAGISPEC R$0,96 

 

R$960,00 

 

44 

LAMINA para microscópio, com borda 
fosca, dimensões 26 x 76mm. Caixa com 
50 unidades, com dados de identificação 

do produto e marca do fabricante 
REGISTRO ANVISA: 00000000001 

 
 

CX 

 
 

200 

 
 

KOLPLAST R$6,71 

 

 

R$1.342,00 

 

50 

MASCARA, cirúrgica, descartável, em 
polipropileno, cor branca, com elástico, 
hipoalérgica. Rotulagem: nome e CNPJ 

do fabricante, lote e número do 
certificado de aprovação (CA), conforme 
normas do MTE. Caixa com 50 unidades 

Registro ANVISA: 80495510006 

 
 

CX 

 
 

3000 

 
 

MEDIX  R$5,28  

 

 

 R$15.840,00  

 

 

54 

PAPEL, grau cirúrgico, embalagem para 
esterilização de Papel Grau Cirúrgico x 
Poliéster/Polipropileno, gramatura do 
papel de 60 g/m2 e do filme 54 g/m2, 

dimensões 10 cm x 100 m, resistente ao 
processo de esterilização, isenta de odor, 
ser barreira microbiana de 98%, livre de 

microfuros e irregularidades, 
impermeável ao ar e ao agente 

esterilizante, atóxico, selagem tripla com 
largura que não deve ser inferior a 6 mm 

, resistente a rasgos, tração, vácuo, 
umidade e calor, o polímero e o 

copolímero que compõem a embalagem 
não deve de laminar, pH 5 a 8 impresso 

com dois indicadores químicos para 
monitorização que mudam de cor após 
contato com o agente esterilizante no 

processo de vapor saturado ou oxido de 
etileno. A embalagem deve conter dados 
de identificação conforme NBR 14990, 

registro da Anvisa. < Registro ANVISA: 
00000000001 

 
 
 
 
 
 
 

RL 

 
 
 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 
 
 

ZERMATT  R$36,36 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 R$1.818,00  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

55 

PAPEL, grau cirúrgico, embalagem para 
esterilização de Papel Grau Cirúrgico x 
Poliéster/Polipropileno, gramatura do 
papel de 60 g/m2 e do filme 54 g/m2, 

dimensões 15 cm x 100 m, resistente ao 
processo de esterilização, isenta de odor, 
ser barreira microbiana de 98%, livre de 

 
 

RL 

 
 

50 

 
 

ZERMATT 

  

 

R$57,37  

 

 

 R$2.868,50 
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microfuros e irregularidades, 
impermeável ao ar e ao agente 

esterilizante, atóxico, selagem tripla com 
largura que não deve ser inferior a 6 mm 

, resistente a rasgos, tração, vácuo, 
umidade e calor, o polímero e o 

copolímero que compõem a embalagem 
não deve de laminar, pH 5 a 8 impresso 

com dois indicadores químicos para 
monitorização que mudam de cor após 
contato com o agente esterilizante no 

processo de vapor saturado ou oxido de 
etileno. A embalagem deve conter dados 
de identificação conforme NBR 14990, 

registro da Anvisa. < Registro ANVISA: 
00000000001 > 

56 

PAPEL, grau cirúrgico, embalagem para 
esterilização de Papel Grau Cirúrgico x 
Poliéster/Polipropileno, gramatura do 
papel de 60 g/m2 e do filme 54 g/m2, 

dimensões 20 cm x 100 m, resistente ao 
processo de esterilização, isenta de odor, 
ser barreira microbiana de 98%, livre de 

microfuros e irregularidades, 
impermeável ao ar e ao agente 

esterilizante, atóxico, selagem tripla com 
largura que não deve ser inferior a 6 mm 

, resistente a rasgos, tração, vácuo, 
umidade e calor, o polímero e o 

copolímero que compõem a embalagem 
não deve de laminar, pH 5 a 8 impresso 

com dois indicadores químicos para 
monitorização que mudam de cor após 
contato com o agente esterilizante no 

processo de vapor saturado ou oxido de 
etileno. A embalagem deve conter dados 
de identificação conforme NBR 14990, 

registro da Anvisa. < Registro ANVISA: 
00000000001 > 

 
 
 
 
 
 
 
 

RL 

 
 
 
 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 
 
 
 

ZERMATT  R$72,33  

 

 

 

 

 

 

 

 

 R$3.616,50  

 

 

 

 

 

 

 

 

57 

PAPEL, grau cirúrgico, embalagem para 
esterilização de Papel Grau Cirúrgico x 
Poliéster/Polipropileno, gramatura do 
papel de 60 g/m2 e do filme 54 g/m2, 

dimensões 25 cm x 100 m, resistente ao 
processo de esterilização, isenta de odor, 
ser barreira microbiana de 98%, livre de 

microfuros e irregularidades, 
impermeável ao ar e ao agente 

esterilizante, atóxico, selagem tripla com 
largura que não deve ser inferior a 6 mm 

, resistente a rasgos, tração, vácuo, 
umidade e calor, o polímero e o 

copolímero que compõem a embalagem 
não deve de laminar, pH 5 a 8 impresso 

com dois indicadores químicos para 
monitorização que mudam de cor após 
contato com o agente esterilizante no 

processo de vapor saturado ou oxido de 
etileno. A embalagem deve conter dados 
de identificação conforme NBR 14990, 

registro da Anvisa. < Registro ANVISA: 
00000000001 > 

 
 
 
 
 
 
 
 

RL 

 
 
 
 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 
 
 
 

ZERMATT R$90,82 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$4.541,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

77 

SONDA URETRAL n°20 alivio, 
descartável, estéril, atóxica, maleável, em 

PVC, transparente, a traumática, 
siliconada, com 01orificio na lateral e 

conector universal com tampa. 
Embalagem individual, em papel grau 

cirúrgico e filme termoplástico abertura 
em pétala. Na embalagem deverá estar 
impresso dados de identificação, tipo de 

esterilização, procedência, data de 
fabricação, prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde. REGISTRO 
ANVISA: 80495510135 

 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 

100 

 
 
 
 
 

MEDIX  R$1,05 

 

 

 

  

 R$105,00 
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105 

TERMOMETRO, clinico, digital, para 
uso hospitalar, com graduacao de 35 a 42 

graus centigrados. Embalagem com 
dados de identificacao do produto, marca 

do fabricante, data de fabricacao, 
registro no Ministerio da Saude e no 

Inmetro. REGISTRO ANVISA: 
80275310040 

 
 
 

UND 

 
 
 
5 

 
 
 

G-TECH R$7,59 

 

 

R$37,95 

 

 

123 

AGULHA, hipodermica, 30 x 8, 
descartavel, esteril, atoxica, apirogenica, 
canula em aco inox, cilindrica, reta, oca, 

siliconizada, com bisel trifacetado, 
afiado, rigido e centralizado, canhao em 

polipropileno e que permita encaixe 
perfeito, protetor em polipropileno, sem 
rachaduras e bem acopladoao canhao. 
Embalagem individual, em papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura 
em petala. Na embalagem devera estar 

impresso dados de identificacao, 
procedencia, data de fabricacao, tipo de 

esterilizacao, prazo de validade e registro 
no Ministerio da Saude. Caixa com 100 

uni. REGISTRO ANVISA: 80495510095 

 
 
 
 
 
 

CX 

 
 
 
 
 
 

350 

 
 
 
 
 
 

MEDIX  R$6,99  

 

 

 

 

 

 R$2.446,50  

 

 

 

 

 

124 

AGULHA, hipodermica, 25 x 8, 
descartavel, esteril, atoxica, apirogenica, 
canula em aco inox, cilindrica, reta, oca, 

siliconizada, com bisel trifacetado, 
afiado, rigido e entralizado, anhao em 
polipropileno e que permita encaixe 

perfeito, protetor em polipropileno, sem 
rachaduras e bem acopladoao 

canhao.Embalagem individual, em papel 
grau cirurgico filme termoplastico, 
abertura em petala. Na embalagem 

devera estar impresso dados de 
identificacao, procedencia, data de 

fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de 
validade e registro no Ministerio da 

Saude, caixa com 100 unidades. 
REGISTRO ANVISA: 80495519017 

 
 
 
 
 
 

CX 

 
 
 
 
 
 

50 

 
 
 
 
 
 

MEDIX  R$6,99  

 

 

 

 

 

 

 R$349,50  

 

 

 

 

 

 

125 

AGULHA, hipodermica, 40 x 12, 
descartavel, esteril, atoxica, apirogenica, 
canula em aco inox, cilindrica, reta, oca, 

siliconizada, com bisel trifacetado, 
afiado, rigido e centralizado, canhao em 

polipropileno e que permita encaixe 
perfeito, protetor em polipropileno, sem 
rachaduras e bem acopladoao canhao. 
Embalagem individual, em papel grau 

cirurgico e/ou filme termoplastico, 
abertura em petala. Na embalagem 

devera estar impresso dados de 
identificacao, procedencia, data de 

fabricacao, tipo de esterilizacao, prazo de 
validade e registro no Ministerio da 

Saude. Caixa com 100 uni. REGISTRO 
ANVISA: 80495519017 

 
 
 
 
 
 

CX 

 
 
 
 
 
 

600 

 
 
 
 
 
 

MEDIX  R$7,26  

 

 

 

 

 

 

 R$4.356,00 

 

 

 

 

 

  

128 

AGULHA, hipodermica,25 X 7 , 
descartavel, esteril, atoxica, apirogenica, 
canula em aco inox, cilindrica, reta, oca, 

siliconizada, com bisel trifacetado, 
afiado, rigido e centralizado, canhao em 

polipropileno e que permita encaixe 
perfeito, protetor em polipropileno, sem 
rachaduras e bem acopladoao canhao. 
Embalagem individual, em papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura 
em petala. Na embalagem devera estar 

impresso dados de identificacao, 
procedencia, data de fabricacao, tipo de 

esterilizacao, prazo de validade e registro 
no Ministerio da Saude, caixa com 100 

unidades. REGISTRO ANVISA: 
80495519017 

 
 
 
 
 

CX 

 
 
 
 
 

450 

 
 
 
 
 

MEDIX 
 R$6,99  

 

 

 

 

 

 

 R$3.145,50  
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129 

SERINGA de 10 ml, descartavel, esteril, 
em polipropileno, transparente, atoxica, 
apirogenica, cilindro reto, siliconizado, 

parede uniforme, com escala de 
graduacao em ml, numeros e tracos 
legiveis, com anel de retenca o que 

impeca o desprendimento do embolo do 
cilindro, bico sem rosca e que garanta 
conexoes seguras, flange com formato 

adequado, embolo com pistao lubrificado 
e ajustado ao cilindro. Embalagem 

individual, em papel grau cirurgico e 
filme termoplastico, abertura em petala. 

Na embalagem devera estar impresso 
dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data de 
fabricacao, prazo de validade e registro 
no Ministerio da Saude. Caixa com 100 

uni. REGISTRO ANVISA: 80026180002 

 
 
 
 
 
 

CX 

 
 
 
 
 
 

500 

 
 
 
 
 
 

SR  R$24,64 

 

 

 

 

 

 

  

R$12.320,00 

 

 

 

 

 

 

  

130 

SERINGA de 20 ml sem agulha, 
descartavel, esteril, polipropileno, 
transparente, atoxica, apirogenica, 
cilindro reto, siliconizado, parede 

uniforme, anel de retencao que impeca e 
desprendimento do embulo cilindro, bico 
sem rosca que garanta conexoes seguras, 
flange que de apoio aos dedos, embulo 
com pistao lubrificado e ajustado ao 

cilindro, com graduacao em ML, 
numeros e trecos legiveis. Embalagem 

individual, em papel grau cirurgico e/ou 
filme termoplastico, com abertura em 

petala, com dados de identificao, 
procedencia, data, tipo de esterilizacao, 

prazo de validade e Registro no 
Ministerio da Saude. Caixa com 100 uni. 

REGISTRO ANVISA: 80026180002 

 
 
 
 
 
 

CX 

 
 
 
 
 
 

350 

 
 
 
 
 
 

SR  R$36,97  

 

 

 

 

 

 

 R$12.939,50 

 

 

 

 

 

  

131 

SERINGA de 5,0 ml, descartavel, esteril, 
em polipropileno, transparente, atoxica, 
apirogenica, cilindro reto, siliconizado, 

parede uniforme, com escala de 
graduacao em ml, numeros e tracos 
legiveis, com anel de retenca o que 

impeca o desprendimento do embolo do 
cilindro, bico sem rosca e que garanta 
conexoes seguras, flange com formato 

adequado, embolo com pistao lubrificado 
e ajustado ao cilindro. Embalagem 

individual, em papel grau cirurgico e 
filme termoplastico, abertura em petala. 

Na embalagem devera estar impresso 
dados de identificacao, tipo de 

esterilizacao, procedencia, data de 
fabricacao, prazo de validade e registro 
no Ministerio da Saude. Caixa com 100 

uni. REGISTRO ANVISA: 80026180002 

 
 
 
 
 
 

CX 

 
 
 
 
 
 

500 

 
 
 
 
 
 

SR  R$13,53 

 

 

 

 

 

 

  

 R$6.765,00 

 

 

 

 

 

 

  

133 

SERINGA, hipodermica, de 10ml, 
descartavel, sem agulha, confeccionada 

em polipropileno e constituida por 
cilindro, embolo e graduacao precisa, o 

embolo devera ser dividido em haste 
quebravel e rolha de borracha, cilindro 

dividido em corpo com siliconizacao 
interna, bico tipo luer look, flange e por 
um protetor de agulha articulado, pre 

acoplado ao corpo da seringa. Embalada 
individualmente, esteril, contendo dados 

de identificacao, procedencia, tipo de 
esterilizacao, numero do lote, data de 

fabricacao, alidade do produto e registro 
no Ministerio da Saude. Caixa com 100 

unidades. REGISTRO ANVISA: 
80026180002 

 
 
 
 

 
 

CX 

 
 
 
 
 
 

300 

 
 
 
 
 
 

SR  R$24,64  

 

 

 

 

 

 

R$7.392,00 
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136 

SERINGA de 1,0 ml com agulha 13 x 4,5 
cm descartavel, esteril, em polipropileno, 

transparente, atoxica, apirogenica, 
cilindro reto, siliconizado, parede 

uniforme, com escala e graduacao em ml, 
numeros e tracos legiveis, com anel de 
retencao que impeca o desprendimento 
do embolo do cilindro, bico sem rosca e 

que garanta conexoes seguras, lange com 
formato adequado, embolo com pistao 

lubrificado e ajustado ao cilindro. 
Embalagem individual, em papel grau 

cirurgico e filme termoplastico, abertura 
em petala. a embalagem devera estar 

impresso dados de identificacao, tipo de 
esterilizacao, procedencia, data de 

fabricacao, prazo de validade e registro 
no Ministerio da Saude. Caixa com 100 

unidades < Registro ANVISA : 
80026180014 > Registro 
ANVISA:80026180048 

 
 
 
 
 
 
 

CX 

 
 
 
 
 
 
 

500 

 
 
 
 
 

 
 

SR 
 R$15,79 

 

 

 

 

 

 

 

R$7.895,00 

 

 

 

 

 

 

 

138 

SERINGA de 1,0 ml descartavel, esteril, 
em polipropileno, transparente, atoxica, 
apirogenica, cilindro reto, siliconizado, 

parede uniforme, com escala de 
graduacao em ml, numeros e tracos 

legiveis, com anel de retencao que impeca 
o desprendimento do embolo do cilindro, 
bico sem rosca e que garanta conexoes 
seguras, flange com formato adequado, 

embolo com pistao lubrificado e ajustado 
ao cilindro. Embalagem individual, em 

papel grau cirurgico e filme 
termoplastico, abertura em petala. Na 

embalagem devera estar impresso dados 
de identificacao, tipo de esterilizacao, 

procedencia, data de fabricacao, prazo 
de validade e registro no Ministerio da 

Saude. Caixa com 100 unidades. 
REGISTRO ANVISA: 80026180002 

 
 
 
 
 
 
 

CX 

 
 
 
 
 
 
 

500 

 
 
 
 
 
 
 

SR  R$10,71  

 

 

 

 

 

 

 R$5.355,00  

 

 

 

 

 

 

151 

FIO PARA SUTURA, em material de 
nylon, n 2.0, fio com 45 cm de 

comprimento, agulha de 2,0, cm. Caixa 
com 24 unidades contendo embalagem 
individual, em papel luminizado e/ou 

papel grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, abertura em pétala, com 

dados de identificação, procedência, data 
de fabricação, tipo de esterilização, prazo 

de validade e registro no Ministério da 
Saúde. REGISTRO ANVISA: 80495519012 

 
 
 
 

CX 

 
 
 
 

30 

 
 
 
 

MEDIX R$32,86 

 

 

 

R$985,80 

 

 

 

163 

FIXADOR citológico spray 100ml, 
solução alcoólica embalada em frasco 

com válvula otimizadora sistema spray, 
fixação em materiais biológicos de 

laminas de vidro a partir da coleta de 
materiais da parede vaginal, colo do 

utero, ectocervice, endocervice, fundo do 
útero. REGISTRO ANVISA: 

10237610142 

 
 
 
 

UN 

 
 
 
 

500 

 
 
 
 

KOLPLAST R$7,18 

 

 

R$3.590,00 

 

 

CENTO E DOIS MIL TREZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E TRINTA E CINCO 
CENTAVOS 

R$102.337,35  

 

 
 
 
 
 
 
 
5.0.DO CONTRATO: 
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5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 007/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 007/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
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ESTADO DA BAHIA 
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6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-

line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 007/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
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8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 007/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
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c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informados.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 034/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 007/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 
 

Itaparica, 25 de maio de 2023. 
 
 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

PREFEITO  
 
 
 
 
 

EMPRESA MCS ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI 
Representada pela Sra. Sandra Domingues Almeida,  

CPF nº 789.807.805-59. 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 024/2023 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 007/2023, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preços para eventual e fornecimento de 

Insumos, Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município, conforme as quantidades e especificações descritas 

neste presente instrumento, e Edital de Pregão n.º 007/2023 e seus anexos, que passam a 

fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: MEDICAL 7 COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 36.315.577/0001-30 

CONTATO: (71) 3052-8690 / 99133-4256 – LICITACOES@MEDICAL7.COM.BR 
ENDEREÇO: AV LUIS VIANA FILHO 13223, HANGAR BUSNESS PARK HANGAR I, SALA 206, SÃO 
CRISTÓVÃO, SALVADOR - BA 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

27, 170 
e 174. 

 
Registro de preços para eventual e fornecimento de Insumos, 
Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 
 
 

R$17.780,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

 
UND 

 
QTD 

 
MARCA 

 

 
V.UNITÁRIO 

 
V.TOTAL 

27 

DISPOSITIVO, urinário, de uma peça, 
em látex natural, uso único, para 
incontinência urinaria masculina, 
impermeável, hipoalérgico, com 

extremidade inferior em forma de Bo, 
tamanho médio. Embalagem primaria 

acondicionada individualmente de 
acordo com as normas de embalagem 

que garanta a integridade do produto até 
o momento de utilização; o rotulo 

impresso deve está aplicado diretamente 
sobre a embalagem primaria, devendo 

conter as seguintes informações, escritas 
no idioma em português: nome do 

fabricante, nome e marca do produto, 
código do lote (precedido da palavra 
“lote”), data de fabricação, prazo de 

validade, composição, instruções para 
uso, advertências ou precauções de uso, 
nome do responsável técnico, número do 

registro (precedido da sigla de 
identificação ANVISA), serviço de 

atendimento ao consumidor SAC); a 
embalagem secundaria deve ser 

conforme praxe do fabricante, de forma 
a garantir a integridade do produto 

durante o armazenamento até o 
momento do uso. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

40 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

HOLLISTER 
VAL: 36 
MESES 

 R$38,00  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 R$1.520,00  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

170 

AGE-ÓLEO PIELSANA, a base de 
ácidos graxos essenciais, lecitina de soja, 

óleo de copaiba, oleo de melaleuca, 
vitamina A, vitamina E, Embalado em 

frasco de 200ml com tampa, a 
embalagem primaria deve ser de acordo 

com as normas de embalagem que 
garanta a integridade do produto ate o 
momento de sua utilização, permitindo 
abertura e transferência com tecnica 

asseptica, esteril e apirogenica; conforme 
RDC 185/2001; o rotulo da embalagem 
primaria e/ou o proprio produto deve 
conter informacoes de identificacao e 
caracteristicas do produto, tais como: 

nome do fabricante, lote, data de 
fabricacao, data de validade do produto, 

nome do responsavel tecnico, registro 
ANVISA/MS; a embalagem secundaria 

deve ser conforme a praxe do fabricante, 
de forma a garantir a integridade do 

produto durante o armazenamento ate o 
momento do uso; o produto deve 

obedecer a qualquer legislacao que seja 
inerente ao mesmo. Embalagem primaria 
e secundaria rotuladas conforme a RDC 

185/01/ANVISA. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

300 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CURATEC/ 
LM FARMA 

VAL: 24 
MESES 

 R$24,30  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 R$7.290,00  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

174 

BOTA DE UNNA, com bandagem 
elástica confeccionada em algodão e 
poliéster, impregnada com solução 

composta por glicerina, óxido de zinco, 
petrolato branco, água, acácia e óleo de 

rícino. Medidas: 10 cm x 9.14 m 

 
 

UND 

 
 

300 

 
CURATEC/ 
LM FARMA 

VAL: 24 
MESES 

 R$29,90  

 

 R$8.970,00  

 

DEZESSETE MIL SETECENTOS E OITENTA REAIS  R$17.780,00  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
5.0.DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 007/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 007/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-

line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 007/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 007/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informados.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 034/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 007/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 25 de maio de 2023. 
 
 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

PREFEITO  
 
 
 
 

EMPRESA MEDICAL 7 COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Representada pelo Sr.Jairo Rangel Cabral de Roma,  

CPF nº 813.989.995-04. 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 025/2023 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 007/2023, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preços para eventual e fornecimento de 

Insumos, Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município, conforme as quantidades e especificações descritas 

neste presente instrumento, e Edital de Pregão n.º 007/2023 e seus anexos, que passam a 

fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES LTDA 
CNPJ: 11.311.773/0001-05 

CONTATO: (73) 9992-61593 / (73) 3215-5429 / eletronico@grupohospitalar.com.br 

ENDEREÇO: RODOVIA BR101, JAÇANA, KM510, ITABUNA-BA 
ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

26 

 
Registro de preços para eventual e fornecimento de Insumos, 
Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 
 
 

R$112.720,00  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
UND 

 
QTD 

 
MARCA 

 

 
V.UNITÁRIO 

 
V.TOTAL 

26 

 

 

 

 

 

COMPRESSA, de gaze hidrófila, 7,5 x 
7,5 cm, descartável, não estéril, 100 % 

algodão em tecido tipo tela, com 8 
camadas, 13 fios por cm2, inodora, 

insipida, alvejada, isenta de impurezas, 
amido, gordura, corante e com 

acabamento lateral para evitar o 
desfilamento. Embalagem: pacote com 
500 unidades. Na embalagem deverá 
estar impresso dados de identificação, 
procedência, data de fabricação, prazo 
de validade e registro no Ministério da 

Saúde 

 
 
 
 

PCT/500 

 
 
 
 

8000 

 
 
 
 

ECOMAX  R$14,09  

 

 

 

 

 

 

R$112.720,00 

  

 

 

 

 

CENTO E DOZE MIL SETECENTOS E VINTE REAIS 
 

R$112.720,00 

 
 
 
5.0.DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 007/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 007/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-

line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 007/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 007/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informados.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 034/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 007/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 25 de maio de 2023. 
 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

PREFEITO  
 
 
 
 

EMPRESA OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES ODONTOLOGICOS 
IMPORTACOES E EXPORTACOES LTDA 

Representada pela Sra. Ludmila Sepulveda Ribeiro,  
CPF nº 012.666.705-56. 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 026/2023 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 007/2023, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preços para eventual e fornecimento de 

Insumos, Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município, conforme as quantidades e especificações descritas 

neste presente instrumento, e Edital de Pregão n.º 007/2023 e seus anexos, que passam a 

fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: ORTOGMED COMERCIO E IMPORTACOES DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI  

CNPJ: 34.600.610/0001- 48. 

CONTATO: (71) 9924-24109 / (71) 3287-1273 I ortogmed@outlook.com 
ENDEREÇO: RUA MINISTRO ANTONIO CARLOS MAGALHAES, 194, BURAQUINHO, LOTE VILA DAS 
CASTANHEIRAGALPAO06 QUADRA, LAURO DE FREITAS-BA. 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

167, 168 
e 169 

 
Registro de preços para eventual e fornecimento de Insumos, 
Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 
 
 

R$83.900,00  
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ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

 
UND 

 
QTD 

 
MARCA 

 

 
V.UNITÁRIO 

 
V.TOTAL 

167 

SORO fisiologico a 0,9%, garrafa 
com 250 ml, a embalagem devera 

conter a impressao "venda proibida 
pelo comercio". 

 
GARRAFA 

 
5000 

 
FARMAX 

REGISTRO: 
RDC 199/2006  

 

 R$6,72 

  

 

 R$33.600,00 

 

  

168 

SORO fisiologico a 0,9%, garrafa 
com 500 ml, a embalagem devera 

conter a impressao "venda proibida 
pelo comercio". 

 
UND 

 
5000 

 
FARMAX 

REGISTRO: 
132230026 

 R$7,96  

 

 R$39.800,00  

 

169 

SORO fisiológico a 0,9%, garrafa 
com 100 ml, a embalagem deverá 

conter a impressão "venda 
proibida”. 

 
UND 

 
2000 

 
FARMAX 

REGISTRO:  
RDC199/2006 

 R$5,25  

 

 R$10.500,00 

  

OITENTA E TRÊS MIL NOVECENTOS REAIS 
 

 
R$83.900,00  
 

 
 
5.0.DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 007/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 007/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-

line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
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Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 007/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 007/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
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Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informados.  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
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c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 034/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 007/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 
 

Itaparica, 25 de maio de 2023. 
 
 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

PREFEITO  
 
 
 
 
 

EMPRESA ORTOGMED COMERCIO E IMPORTACOES DE PRODUTOS MEDICOS EIRELI 
Representada pelo Sr. Jailton Ribeiro da Silva Lima,  

CPF nº 464.997.685-53. 
 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 027/2023 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 007/2023, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preços para eventual e fornecimento de 

Insumos, Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município, conforme as quantidades e especificações descritas 

neste presente instrumento, e Edital de Pregão n.º 007/2023 e seus anexos, que passam a 

fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: PORTO MED COMERCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 07.142.012/0001-08 

CONTATO: (73) 9996-91070 / (73) 3268-0639 / portomedcontratos@gmail.com 

ENDEREÇO: AV DRª HYLDERTH SOUZA SOARES, S/N, JOSE FONTANA I, PORTO SEGURO-BA 
ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

39 

 
Registro de preços para eventual e fornecimento de Insumos, 
Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 
 
 

R$8.353,30 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
UND 

 
QTD 

 
MARCA 

 

 
V.UNITÁRIO 

 
V.TOTAL 

39 

 

FITA, adesiva, em crepe, na cor bege, 
dimensão 50 mm x 50 m. Embalagem: 

rolo individual, com dados de 
identificação do produto e marca do 

fabricante. 

 
UND 

 
1000 

 
HOSPFLEX 

 R$8,35  

 

 R$8.353,30 

  

OITO MIL TREZENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E TRINTA CENTAVOS 
 

R$8.353,30 

 
 
5.0.DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 007/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 007/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-

line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 007/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 007/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

g) comportar-se de modo inidôneo; 
 

h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informados.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 034/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 007/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 25 de maio de 2023. 
 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

PREFEITO  
 
 
 
 

EMPRESA PORTO MED COMERCIO E SERVIÇOS DE ARTIGOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
Representada pela Sra. Sara Dias da Rocha Guimarães,  

CPF nº 063.955.986-78. 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 028/2023 

 

Aos  vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 007/2023, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preços para eventual e fornecimento de 

Insumos, Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município, conforme as quantidades e especificações descritas 

neste presente instrumento, e Edital de Pregão n.º 007/2023 e seus anexos, que passam a 

fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: PROCIMED COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
ODONTOLOGICOS LTDA 
CNPJ: 33.961.969/0001-88 

CONTATO: (71) 3435-0138 / 99642-9413 I VENDASPROCIMED@GMAIL.COM 

ENDEREÇO: VIA URBANA FAZENDA RANCHO ALEGRE S /N, SIMOES FILHO - BA 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

6, 7, 9, 
58, 165, 
172 e 
173 

 
Registro de preços para eventual e fornecimento de Insumos, 
Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 
 

R$54.234,00 
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ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
UND 

 
QTD 

 
MARCA 

 

 
V.UNITÁRIO 

 
V.TOTAL 

06 

ATADURA de crepom, Tipo I, 100% 
algodão, com dimensões de 10cm de 
largura x 1,80m de comprimento em 

repouso, com 21,8 gramas, enrolada em 
si mesma, com fio retorcido ou singelo, 
com propriedades elásticas no sentido 

longitudinal, não estéril, atóxica, 
aparência uniforme, sem rasgos, 

impurezas, fiapos, sem emendas, sem 
manchas e qualquer outro tipo de 

defeito. Embaladas individualmente, 
deve conter de maneira legível fixada em 

seu corpo nome e marca do produto, 
número de fios por cm, composição, 
identificação do fabricante, prazo de 
validade, número do lote, nome do 
técnico responsável e número de 

inscrição, número de isenção do registro 
do Ministério da Saúde, conforme 
resolução RDC Nº 185 da Anvisa, 
Resolução Nº 02 de 31/12/2001 do 
Cronometro, Portaria Nº. 157 do 

Inmetro e NBR 14056. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PCT/12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

1200 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

BIOTEXTIL 
 R$4,85  

 
 
 
 
 
 
 
 

 R$5.820,00 
 
 
 
 
 
 
 
  

07 

ATADURA, de crepom, dimensões de 20 
cm x 4,5 m, contendo 13 fios/cm2, 

medindo 4,5 m esticada, confeccionada 
em tecido 100% algodão, sem amido, 
com fio retorcido ou singelo, trama e 

urdume regulares, boa torção, isenta de 
defeitos e sujidade, bordas delimitadas 

que não solte fiapos e sem falhas no 
acabamento da aureola. Embalagem 

contendo 12 unidades embaladas uma a 
uma. Na embalagem deverá estar 
impresso dados de identificação, 

procedência, data de fabricação, tipo de 
esterilização, prazo de validade e registro 

no Ministério da Saúde 

 
 
 
 
 
 

PCT 

 
 
 
 
 
 
3000 
 
 

 
 
 
 
 
 

BIOTEXTIL  R$9,26 
 
 
 
 
  

 R$27.780,00 
 
 
 
 
  

09 

ATADURA, de crepom, Tipo I, 100% 
algodão, com dimensões de 15cm de 
largura x 1,80m de comprimento em 

repouso, com 32,7 gramas, enrolada em 
si mesma, com fio retorcido ou singelo, 
com propriedades elásticas no sentido 

longitudinal, não estéril, atóxica, 
aparência uniforme, sem rasgos, 

impurezas, fiapos, sem emendas, sem 
manchas e qualquer outro tipo de 

defeito. Embaladas individualmente, 
deve conter de maneira legível fixada em 

seu corpo nome e marca do produto, 
número de fios por cm, composição, 
identificação do fabricante, prazo de 
validade, número do lote, nome do 
técnico responsável e número de 

inscrição, número de isenção do registro 
do Ministério da Saúde, conforme 
resolução RDC Nº 185 da Anvisa, 
Resolução Nº 02 de 31/12/2001 do 
Cronometro, Portaria Nº. 157 do 

Inmetro e NBR 14056. 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

PCT 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

1200 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

BIOTEXTIL 
 R$7,22  

 
 
 
 
 
 
 
 

 R$8.664,00 
 
 
 
 
 
 
 
  

58 

SCALPE para punção venosa, com 
borboleta e agulha, estéril, descartável, n. 

23. Embalagem individual, em papel 
grau cirúrgico e/ou filme termoplástico, 

abertura em pétala. Na embalagem 
deverá estar impresso dados de 

identificação, procedência, data de 
fabricação, tipo de esterilização, prazo de 

validade e registro no Ministério da 

 
 

CX 

 
 

30 

 
 

MEDIX R$15,40 
 
 
 
 

R$462,00 
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Saúde. Caixa com 50 uni 

165 

 
Iodo povidona, solução aquosa, 10mg/ml 

em iodo, embalagem de 1.000 ml. 

 
FR 

 
200 

 
VIC 

PHARMA 
R$39,20 

 
R$7.840,00 

 

172 

ÁGUA DESTILADA PARA INJEÇÃO, 
estéril e apirogênica, seu uso objetiva a 

diluição e solubilização de medicamentos 
injetáveis. 10ml Indicações: Como meio 

de diluição para medicamentos 

 
CX 

C/100 

 
2 

 
ISOCHEM R$84,00 

 
 

R$168,00 
 
 

173 

ALGINATO DE CÁLCIO, curativo 
composto por fibras de alginato, ricas em 

cálcio, extraídas de algas marinhas, 
esterilizado por radiação gama (RG). 

Age absorvendo o excesso de exsudato, 
mantendo o leito da ferida com umidade 
adequada ao processo de cicatrização e 

em caso de feridas com pequenos 
sangramentos, os íons de cálcio (Ca++) 

presentes no curativo, auxiliam no 
processo de hemostasia. 

Medida:10x10cm 

 
 
 
 

CX C/  
10  

 
 
 
 

100 

 
 
 
 

MISSNER R$35,00 
 
 
 
 
 

R$3.500,00 
 
 
 
 
 

CINQUENTA E QUATRO MIL E DUZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS 

 
R$54.234,00 

 
 
 
 
5.0.DO CONTRATO: 

 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 007/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
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5. DO PAGAMENTO: 
 

6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 007/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-

line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
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7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 007/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 007/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
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Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
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intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informados.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
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c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 034/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 007/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 25 de maio de 2023. 
 
 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

PREFEITO  
 
 
 
 

EMPRESA PROCIMED COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E ODONTOLOGICOS LTDA 
Representada pelo Sr.Ueric Santos de Jesus,  

CPF nº 029.231.835-92. 
 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 029/2023 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 007/2023, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preços para eventual e fornecimento de 

Insumos, Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município, conforme as quantidades e especificações descritas 

neste presente instrumento, e Edital de Pregão n.º 007/2023 e seus anexos, que passam a 

fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: 45.550.248 RENAN PINTO SAMPAIO 

CNPJ: 45.550.248/0001-64 

CONTATO: (31) 9725-73881 / (31) 8226-0545 - licitacao.mcruz.distri@gmail.com 

ENDEREÇO: CÓRREGO DO CEDRO, ÁREA RURAL / RODOVIA TATÃO SAMPAIO, SERICITA-MG 
ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

106 e107 

 
Registro de preços para eventual e fornecimento de Insumos, 
Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 
 
 

R$1.275,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
UND 

 
QTD 

 
MARCA 

 

 
V.UNITÁRIO 

 
V.TOTAL 

106 

PINÇA, anatômica, reta, com dente, 14 
cm, em aco inoxidavel, para uso geral 
Embalagem individual, com dados de 
identificacao do produto, marca do 

fabricante, data de fabricacao e 
registro no Ministerio da Saude 

 
 

UND 

 
 

50 

 
 

SAME 
 

 R$14,52  

 

 

R$726,00 

 

 

107 

PINÇA, anatomica, reta, ponta 
serrilhada, sem dente, em aco 

inoxidavel, comprimento de 14 cm. 
Embalagem com dados de identificacao 

do produto e nome do fabricante 

 
 

UND 

 
 

50 

 
 

SAME  R$10,98 

  

R$549,00 

 

HUM MIL DUZENTOS E SETENTA E CINCO REAIS R$1.275,00 

 
 
 
5.0.DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 007/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 007/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-

line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 007/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 007/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informados.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 



Sexta-feira
2 6  d e  m a i o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 750

- 1 3 5 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
   

 6 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 034/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 007/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 25 de maio de 2023. 
 
 

 
 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
PREFEITO  

 
 
 
 

EMPRESA 45.550.248 RENAN PINTO SAMPAIO 
Representada pela Sr. Renan Pinto Sampaio,  

CPF nº 492.312.778-39. 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 

 
 
 



Sexta-feira
2 6  d e  m a i o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 750

- 1 3 7 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
   

 1 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 030/2023 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 007/2023, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preços para eventual e fornecimento de 

Insumos, Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município, conforme as quantidades e especificações descritas 

neste presente instrumento, e Edital de Pregão n.º 007/2023 e seus anexos, que passam a 

fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: SALLUS COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 29.230.226/0001-60 

CONTATO: (71) 3565-5018 / licitação@sallusmedical.com.br 
ENDEREÇO: AV. JURACY MAGALHÃES, JÚNIOR, N° 768 – RV CENTER/SALA 501, RIO VERMELHO, 
SALVADOR – BA. 

ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

178 

 
Registro de preços para eventual e fornecimento de Insumos, 
Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 
 
 

R$8.299,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

 
UND 

 
QTD 

 
MARCA 

 

 
V.UNITÁRIO 

 
V.TOTAL 

178 

 

 

 

GAZE RAYON, embebida em Óleo 
Dermoprotetor é um produto a base de 

AGE (Ácidos Graxos Essenciais), 
Vitaminas A e E, Óleos de Copaíba e 
Melaleuca que revitalizam a pele e 

auxiliam no processo de cicatrização de 
feridas, previne e trata feridas agudas e 

crônicas mesmo com perda de tecido 
superficial. Medidas: 7,5x7,5cm 

 
 
 

CX 
C/24 

 
 
 

 
 
 

100 

 
 

DBS/ 
PIELSNA 

 R$82,99 

 

 

  

 R$ 8.299,00 

 

 

  

OITO MIL DUZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS 
 

 

R$8.299,00 

 

 
 
 
5.0.DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 007/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 007/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-

line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 007/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 007/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 



Sexta-feira
2 6  d e  m a i o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 750

- 1 4 1 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 
   

 5 

ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informados.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 034/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 007/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 25 de maio de 2023. 
 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

PREFEITO  
 
 
 
 

EMPRESA SALLUS COMERCIAL LTDA 
Representada pela Sra.Joice Almeida Carvalho Borges,  

CPF nº 036.724.085-81. 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 031/2023 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 007/2023, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preços para eventual e fornecimento de 

Insumos, Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município, conforme as quantidades e especificações descritas 

neste presente instrumento, e Edital de Pregão n.º 007/2023 e seus anexos, que passam a 

fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR  
CNPJ: 14.433.455/0001-05 
CONTATO: (73) 3525-5843 / (73) 3046-3277 / p.eletronico@solmedi.com.br / luizoyama@solmedi.com.br 

ENDEREÇO: AVENIDA LIONS CLUB  N386 A, JEQUIEZINHO, JEQUIÉ-BA. 
ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

15, 42, 43, 
100, 112, 
113, 122, 

149, 157 e 
164 

 
Registro de preços para eventual e fornecimento de Insumos, 
Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 
 
 

R$32.163,30 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
UND 

 
QTD 

 
MARCA 

 

 
V.UNITÁRIO 

 
V.TOTAL 

15 

CATETER, jelco, de teflon, estéril, 
descartável, flexível, n. 20 Embalagem 

individual, em blister rígido e papel 
grau cirúrgico e filme termoplástico, 
abertura em pétala. Na embalagem 

deverá estar impresso dados de 
identificação, procedência, data de 

fabricação, tipo de esterilização, prazo 
de validade e registro no Ministério da 

Saúde 

 
 
 

UND 

 
 
 

600 

 
 
 

GAMMA  
R$0,66 

 

 

 

R$396,00 

 

 

 

42 

GAZE ALGODONADA estéril 15×30, 
produto estéril esterilizado por Óxido 

de Etileno. Produto de uso único – 
Proibido reprocessar. Livre de 

manchas e impurezas isenta de amido e 
alvejante óptico. Embalado 

individualmente. Tecido de gaze 
envolto a uma camada de algodão 

hidrófilo, proporcionando alto poder 
de absorção; Advertências/Precauções: 
Não utilizar o produto se a embalagem 
estiver violada, molhada ou danificada. 

Armazenar em local limpo e seco, ao 
abrigo da luz solar direta. Destruir 

após o uso. O descarte deve obedecer 
às normas de lixo hospitalar. Validade: 

5 anos 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

4000 

 
 
 
 
 

POLAR BEC 
R$1,27 

 

 

 

 

 

 

 

R$5.080,00 

 

 

 

 

 

 

 

43 

GAZE ALGODONADA estéril 30×60 
cm, produto estéril esterilizado por 

Óxido de Etileno. Produto de uso único 
– Proibido reprocessar. Livre de 

manchas e impurezas isenta de amido e 
alvejante óptico. Embalado 

individualmente. Tecido de gaze 
envolto a uma camada de algodão 

hidrófilo, proporcionando alto poder 
de absorção; Advertências/Precauções: 
Não utilizar o produto se a embalagem 
estiver violada, molhada ou danificada. 

Armazenar em local limpo e seco, ao 
abrigo da luz solar direta. Destruir 

após o uso. O descarte deve obedecer 
às normas de lixo hospitalar. Validade: 

5 anos 

 
 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 

4000 

 
 
 
 
 
 

POLAR BEC R$1,99 

 

 

 

 

 

 

R$7.960,00 

 

 

 

 

 

 

100 

BATERIA DE LÍTION, dimensões 2 x 
2 x 0,32cm; 1g; não recarregável; 3 
volts, para recarregar glicosímetro. 

 
UND 

 
10 

 
SUPERMEDY 

 

R$10,38 

 

R$103,80 

 

112 

Pilha Alcalina 1,5V, AA, alta 
durabuilidade 

 
UND 

 
200 

 
PANASONIC 

R$1,98 

 

R$396,00 

 

113 

Pilha Alcalina 1,5V, AAA, alta 
durabuilidade 

 
UND 

 
200 

 
PANASONIC 

R$1,98 

 

R$396,00 

 

122 

Luvas de proteção em borracha de 
proteção química nitrílica 

antiderrapante longo tamanho 10/XG 

 
PAR 

 
140 

 
MUCAMBO 

R$5,40 

 

R$756,00 

 

149 

FIO PARA SUTURA, em material de 
naylon, n 3.0, fio com 45 cm de 

comprimento, agulha de 1,7 cm. Caixa 
com 24 unidades contendo embalagem 
individual, em papel luminizado e/ou 

papel grau cirúrgico e/ou filme 
termoplástico, abertura em pétala, com 

dados de identificação, procedência, 
data de fabricação, tipo de 

esterilização, prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde 

 
 
 
 

CX 

 
 
 
 

30 

 
 
 
 

TECHNOFIO R$41,85 

 

 

 

R$1.255,50 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

157 

FIO, para sutura, catgut simples n. 40, 
fio com 70 cm de comprimento, agulha 
de 3,5 cm cm e 1/2 circulo, cilindrica 
para cirurgia obstetrica Embalagem: 

caixa com 24 envelopes individuais, em 
papel aluminizado ou papel grau 
cirurgico e filme termoplastico, 

abertura em petala. Na embalagem 
devera estar impresso dados de 

identificacao, tipo de esterilizacao 
procedencia, data de fabricacao, prazo 
de validade e registro no Ministerio da 

Saude. 

 
 
 
 

CX 

 
 
 
 

20 

 
 
 
 

TECHNOFIO R$102,50 

 

 

 

 

 

R$2.050,00 

 

 

 

 

 

164 

GLUTARALDEIDO, solucao 20mg/ml, 
galao 5000 ml, a embalagem devera 
conter a impressao "venda proibida 
pelo comercio". Apresentar registro 

dos produtos na Anvisa e certificado de 
Boas Praticas 

 
FR 

 
200 

 
CINORD  R$ 68,85 

  

 

 R$13.770,00  

 

 

TRINTA E DOIS MIL CENTO E SESSENTA E TRÊS REAIS E TRINTA CENTAVOS 
 

 
R$32.163,30 

 

 
 
5.0.DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 007/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 007/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-

line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 007/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 007/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
 
8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
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b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
 
9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informados.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 034/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 007/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 
 

Itaparica, 25 de maio de 2023. 
 
 

 
 

José Elias das Virgens Oliveira 
PREFEITO  

 
 
 
 

EMPRESA SOLMEDI COMERCIO DE MATERIAL MEDICO E HOSPITALAR 
Representada pelo Sr. Luiz Oyama Passos Costa,  

CPF nº 798.128.055-91. 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 032/2023 

 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte três, o MUNICÍPIO DE 
ITAPARICA, ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.º 13.882.949/0001-04, 
com sede na Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA, Estado 
da Bahia, representado por seu Prefeito Municipal Senhor José Elias das Virgens Oliveira, 
inscrito no CPF sob o n° 354.629.575-72, no uso da competência que lhe foi atribuída nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666/93, observadas, ainda, as demais normas legais 
aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas no 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 007/2023, RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no item 4, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s), por item, observadas as condições do Edital que integra este 
instrumento de registro e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente ata tem por objeto Registro de preços para eventual e fornecimento de 

Insumos, Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde deste Município, conforme as quantidades e especificações descritas 

neste presente instrumento, e Edital de Pregão n.º 007/2023 e seus anexos, que passam a 

fazer parte, para todos os efeitos, desta Ata.  

 
2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS: 
 
2.1. O período de vigência da Ata de Registro de Preços é de 01 (um) ano a contar da 
publicação em Diário Oficial. 
 
3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

3.1. O Órgão Gerenciador da ata de registro de preços será a Secretaria Municipal de 
Saúde. 
  
4. DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 
4.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as especificações dos produtos registrados na 
presente Ata, encontram-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de 
classificação obtida no certame licitatório: 
 

EMPRESA REGISTRADA: STAFF MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 

CNPJ: 24.262.316.0001-10 

CONTATO: (21) 9920-79502 / (31) 3586-5201 / cotacao@staffmedical.com.br 

ENDEREÇO: RUA CONDE DE PORTO ALEGRE 477, DUQUE DE CAXIAS, RIO DE JANEIRO-RJ 
ITEM OBJETO VALOR REGISTRADO 

45 e139 

 
Registro de preços para eventual e fornecimento de Insumos, 
Soluções e Material Penso Hospitalar, visando atender as 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde deste Município. 
 
 

R$174.550,00 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO 

 

 
UND 

 
QTD 

 
MARCA 

 

 
V.UNITÁRIO 

 
V.TOTAL 

45 

 

 

 

 

LANCETA, para punção capilar, 
digital, de uso único, descartável, não 

permitindo serremontada ou 
reutilizada, com base e protetor de 

plástico, agulha com espessura de 21 a 
3 G, com retração automática após o 

uso. Embalagem com dados de 
identificação do produto, lote, marca 

do fabricante, data de fabricação, data 
de validade ou prazo de validade e 
registro no Ministério da Saúde. < 
Registro ANVISA: 80560310040 > 

 
 
 

 
UND 

 
 
 
 

200.000 

 
 

CEPALAB 
TIAJIN 

HUAHONG 
TECHNOLOGY 

 R$0,09  

 

 

 

 

 R$18.000,00  

 

 

 

 

139 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERINGA DESCARTÁVEL de 
insulina 1,0ml com agulha 8x0,30 
seringa de cc, descartavel, para 

aplicação de insulina. agulha de 08 x 
0,30mm, sem espaço morto, cilindro 

para configuração sem bloco, soldada 
direto no cilindro, protetor de agulha 

de formato cilindrico. capacidade para 
100 unidades de insulina, com escala 
graduada de 2 em 2 unidades, tampa 
conectada ao cilindro encapsulando a 
extremidade da flange da haste, em 

caixas contendo 100 unidades 
embaladas unitariamente, ou 
embaladas em pacotes com 10 

unidades, em blister rígido e papel 
grau cirurgico e filme termoplastico, 
abertura em petela, na embalagem 

deverá estar impresso dados de 
identificação, procedencia, data de 

fabricação, tipo de esterilização, prazo 
de validade e registro no ministério da 

saúde 

 
 
 
 
 
 

CX 

 
 
 
 
 
 

5000 

 
 
 
 

CEPALAB/ 
ANHUI 

KANGDA 
MEDICAL 

PRODUCTS 

 R$31,31  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$156.550,00  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CENTO E SETENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS 
 

 
R$174.550,00 

 

 
 
5.0.DO CONTRATO: 
 
5.1. A critério da Prefeitura Municipal de Itaparica, obedecida à ordem de classificação, o(s) 
licitante(s) vencedor(s), cujo(s) preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de Registro de 
Preço, será (ão) convocado(s) para retirar a Nota de Empenho, que substituirá o Contrato, 
no prazo de 08 (oito) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, aos lances, ao edital e à respectiva Ata. 
 
5.2. A partir da assinatura da Ata, obrigando-se a obedecer, além do disposto nesta Ata, os 
ditames e especificações constantes no Anexo I do Edital de Licitação do Pregão Eletrônico 
n° 007/2023. 
 
5.3. O Sistema de Registro de Preços não obriga a contratação, nem mesmo nas 
quantidades indicadas no Anexo I, podendo a Administração promover a aquisição dos 
produtos de acordo com suas necessidades. 
 
5.4. A Prefeitura Municipal de Itaparica não está obrigada, durante o prazo de validade do 
registro de preços decorrente deste certame, a firmar as contratações que dele poderão 
advir, podendo realizar licitações específicas para o produto pretendido, ficando assegurado 
ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
5.5. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Prefeitura Municipal de Itaparica, após realizada a licitação 
específica, constatar que o preço obtido é igual ou maior que o registrado ou, após 
negociação, aquiescer o detentor da ata em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-o menor que o obtido em referida licitação. 
  
5. DO PAGAMENTO: 

 
6.1. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária, mediante depósito na conta-
corrente da Contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do produto no local 
determinado, acompanhado da respectiva Nota Fiscal/Fatura, emitida de acordo com a Nota 
de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou comissão responsável pelo 
recebimento, observado o estabelecido no art. 5º da Lei 8.666/93, e desde que não ocorra 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
 
6.1.1. No caso do valor do Contrato, representado pela Nota de Empenho não ultrapassar o 
limite de que trata o inciso II do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, o pagamento deverá ser 
efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, nas condições referidas no item 6.1.  
 
6.2. A Administração não receberá o produto fornecido em desacordo com esta Ata e com o 
Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº. 007/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no item 09. 
 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção 
monetária. 
 
6.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 6.2, somente será (ão) liberado(s) mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura. 
 
6.5. Os pagamentos, só serão realizados após a comprovação de regularidade da 
documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal), por meio de consulta on-

line feita pela Controladoria Geral do Município ou mediante a comprovação documental da 
manutenção da regularidade perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, o FGTS, da 
Fazenda estadual e municipal e CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas), exigidas 
na fase de habilitação do certame licitatório. 
 
6.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no 
todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado. 
 
6.7. A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 956/05 
do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia, fica obrigada a fornecer a nota 
fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do débito da contratante, 
como condição obrigatória para o adimplemento do referido débito. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

 
6. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
7.1. Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, 
o preço, e as especificações dos produtos registrados, observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
 
7.2. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade 
com as obrigações assumidas. 
 
7.3. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços 
registrados, para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de 
penalidades. 
 
7.4 Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
7.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata. 
 
7.7. Consultar o detentor da ata registrada (observada a ordem de classificação) quanto ao 
interesse em fornecer o produto a outro(s) órgão da Administração Pública que externe(m) a 
intenção de utilizar a presente Ata, conforme item 5.6. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA: 

 
8.1. Executara entrega do objeto obedecendo rigorosamente ao disposto nos anexo I do 
edital do Pregão Eletrônico n.º 007/2023. 
 
8.2. Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata. 
 
8.3. Viabilizar o atendimento das condições firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata. 
 
8.4.  Manter, durante o prazo de vigência da presente Ata, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico n. 007/2023. 
 
8.5. Informar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação, 
quanto à aceitação ou não do fornecimento do produto a outro órgão da Administração 
Pública (não participante) que venha a manifestar o interesse de utilizar a presente Ata, 
conforme item 5.6. 
 
8.6. Arcar, inteira e exclusivamente, com todas as despesas e custos, inclusive em relação a 
transporte, bem como encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, seguros, 
taxas, impostos e quaisquer outros, direta e indiretamente relacionados com o objeto desta 
Ata.  
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

8.7. Os locais de entrega dos materiais deverão ser estabelecidos pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Itaparica/Ba na Ordem de Serviço. 
 
9.  DAS PENALIDADES: 

 
9.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações referidas no 
Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio da ampla defesa, a 
licitante que: 
 
a) deixar de entregar a documentação exigida no Edital; 
 
b) no prazo determinado, não assinar o Contrato ou não retirar a Nota de Empenho; 
 
c) apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
 
d) ensejar o retardamento da entrega do objeto deste Pregão; 
 
e) não mantiver a proposta, injustificadamente; 
 
f) falhar ou fraudar na entrega do contrato; 
 
g) comportar-se de modo inidôneo; 

 
h) cometer fraude fiscal. 
 
9.2 Pela entrega total ou parcial do objeto do Pregão, a Administração da Prefeitura 
Municipal de Itaparica/BA, poderá garantida a defesa prévia, aplicar à licitante vencedora as 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência; 
 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na entrega do 
contrato, tomando por base o valor global do respectivo item; 
 
c) Multa de 2%(dois por cento) a partir do 16º(décimo sexto) dia, até o 30º dia de atraso. 
 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo item. 
 
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
Administração por período não superior a dois (2) anos;  
 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública.  
 
9.3 O atraso injustificado na entrega do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, poderá 
ensejar a rescisão do contrato. 
 
9.4 As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da contratada ou, na impossibilidade, 
recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial e, caso não 
cumprida, serão cobradas judicialmente. 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

9.5 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das penalidades previstas nos itens 9.1 e 
9.2, alíneas “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, ao (à) Secretário (a), a penalidade de advertência, prevista 
no item 9.2, alínea “a”, facultada a defesa do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação. 
 
9.6 Da aplicação das penalidade previstas nos itens 9.1 e 9.2 caberá recurso, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, que será dirigido à autoridade superior, por 
intermédio da que praticou o ato, a qual poderá reconsiderar a sua decisão, ou, fazê-lo subir 
devidamente informados.  
9.7 As sanções previstas no item 9.2, alíneas “b”, “c” e “d”, poderão ser aplicadas 
conjuntamente com as demais penalidades previstas no edital. 
 
10. DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
10.1. A presente Ata poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65, da Lei 8.666/93. 
 
10.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 
 
10.2.1. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Itaparica, 
por intermédio do órgão gerenciador do registro de preços. 
 
10.3 Quando o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado, o órgão gerenciador solicitará ao detentor da ata, por escrito, redução do preço 
registrado, de forma a adequá-lo aos níveis definidos nos termos do subitem anterior. 
 
10.3.1. Caso o detentor da ata não concorde em reduzir o preço, será liberado do 
compromisso assumido, devendo o órgão gerenciador convocar os demais licitantes, 
visando igual oportunidade de negociação. 
 
10.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor da 
ata, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
 
a) Liberar o detentor da ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
 
b) convocar os demais detentores da ata visando igual oportunidade de negociação. 
10.5. Não havendo êxito nas negociações de que tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços. 
 
11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO: 

 
11.1. O detentor da ata, assegurados o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 
cancelado quando: 
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ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Itaparica 
CNPJ: 13.882.949/0001-04 
Praça Virgílio Damásio, nº 66 - Centro, CEP: 44.460-000 Itaparica/BA. 
 

a) Não cumprir as obrigações da presente Ata; 
 
b) Não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; 
 
c)Não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
 
c) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela 
Administração. 
 
11.2. O detentor da ata poderá solicitar o cancelamento de seu registro, na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita entrega contratual, decorrente de 
caso fortuito, ou força maior, devidamente comprovados. 
 
12. DA PUBLICIDADE 

 
12.1. O(s) preço(s), a(s) quantidade(s), o (s) detentor(es) da ata e a (s) especificação (ões) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como também as possíveis alterações da presente 
Ata, serão publicadas em Imprensa Oficial. 
 
12.2. Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa Oficial, conforme previsto no art. 15, § 2º da Lei nº 8.666/93. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

 
13.1. Integram a presente ata o Processo Administrativo nº 034/2023, o Edital do Pregão 
Eletrônico n.º 007/2023 e as propostas, com preços e especificações. 
 
13.2. As controvérsias decorrentes desta Ata serão dirimidas no foro do Municipio de Itaparica. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em 03 (três) vias de igual teor e forma e assinado pelas partes e 
testemunhas abaixo. 
 

Itaparica, 25 de maio de 2023. 
 
 

 
José Elias das Virgens Oliveira 

PREFEITO  
 
 
 
 

EMPRESA STAFF MEDICAL DISTRIBUIDORA LTDA 
Representada pela Sra. Taís Pantalião Bremm,  

CPF nº 026.978.280-01. 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
NOME:    NOME: 
CPF:    CPF: 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB 
NÚCLEO DE REGISTRO DE PREÇO DA SAFTEC - SESAB/SAFTEC/DA/NRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO 

ITEM: 65.02.43.00000182-1 GLICLAZIDA 30 mg, comprimido de liberacao prolongada. (RP MUNICÍPIOS)
Número: PE 166.2022

O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a)Drª ADÉLIA MARIA CARVALHO DE MELO PINHEIRO, titularDA SECRETARIA DA SAÚDEDA SAÚDEda Bahia, CNPJ no05.816.630/0001-52, situada na Avenida Luiz Viana Filho, Plataforma 06, Lado
B, nº. 400, no CentroAdministrativo da Bahia – CAB autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de08/01/2015, doravante denominado ESTADO, e os proponentes,FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDACNPJ/CPF
n°05.400.006/0001-70 situadaRUA CONDE DO ARCO, Nº 200, SUBAÉ, FEIRA DE SANTANA – BACEP: 44094-588 neste ato representada pelo Sr.CLEDSON NUNES RIBEIRO, portador da cédula de identidade n°506.556.808, emitida por SSP/BA, inscrito no
CPF/MF sob o n°733.559.765-04, doravante denominados FORNECEDORES, em decorrência do pregão eletrônico n°166/2022 processo administrativo nº 019.8712.2022.0044305-13 firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,em proveito dos órgãos e
entidades vinculados ao registro de preços, aqui denominados UNIDADES CONTRATANTES, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações, pelo Decreto Estadual nº 19.252/19, bem como pela legislação
específica pertinente ao objeto licitado, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:

1. Objeto

1.1 O objeto desta ata é o registro de preços decorrentes do procedimento licitatório grafado no preâmbulo, conforme especificações, condições gerais, prazos e quantitativos constantes do instrumento convocatório, que a este termo integram como se literalmente
transcritos, assim como o conteúdo da proposta apresentada pela licitante.

1.2 Nos termos do art. 17, §1º, do Decreto estadual nº 19.252/19, é vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o aumento de que trata o art. 143, §1º, da Lei estadual nº 9.433/05.

2. Órgão gerenciador e participantes

2.1 O órgão gerenciador deste registro de preços é a SESAB

2.2 São órgãos participantes os seguintes órgãos e entidades:  Estado e Municípios do Estado da Bahia

 2.3 O cadastro de reserva será composto consoante o disposto no art. 16 do Decreto estadual nº 19.252/19, e formalizado mediante a juntada da ata da sessão pública da licitação, a qual será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

 

3. Prazo de validade do registro:

3.1 O prazo de validade do registro será de 01 (um) ano, improrrogável.

3.1.1 Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior a 01 (um ano), será admitida a prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, para completar este prazo, desde que prevista no edital, sempre que as condições de contratação continuarem se mostrando
vantajosas para a Administração.

 3.2 Durante o prazo de validade do registro de preços, as propostas selecionadas ficarão à disposição da Administração para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar, segundo a conveniência dos órgãos e/ou entidades contratantes, até o
limite estabelecido.

3.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência
em igualdade de condições.

 

 4. Preço

4.1 Os preços a serem praticados encontram-se especificados no Anexo Único desta Ata.

4.2 Nos preços registrados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do FORNECEDOR, como também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados,
inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, tributos, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pelo FORNECEDOR das obrigações

4.3 O órgão gerenciador disponibilizará no site oficial de compras eletrônicas do Estado da Bahia os preços registrados, para orientação dos demais órgãos e entidades da Administração Pública Estadual.

4.4 Em nenhuma hipótese serão registrados preços incompatíveis com os preços correntes no mercado ou fixados pela Administração Pública Estadual ou por órgão oficial competente ou constantes da tabela de preços referenciais

4.5 O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata

5. Dotação orçamentária

5.1 As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária concernente às UNIDADES CONTRATANTES, devendo cada contratação ser precedida da emissão da declaração de compatibilidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

 

6. Contratação

6.1 A contratação com o FORNECEDOR obedecerá as condições do instrumento convocatório e da minuta de contrato dele constante, que a esta ata integram independentemente de transcrição, especialmente as disposições quanto: ao objeto; ao prazo de vigência
contratual; à prestação de garantia; ao regime de execução ou forma de fornecimento; às obrigações das partes; à fiscalização do contrato; ao recebimento do objeto; às condições de pagamento; à manutenção das condições da proposta; às alterações contratuais; à
inexecução e rescisão e penalidades.

6.1.1 A critério da Administração, é facultada a substituição do contrato por instrumento equivalente, Autorização de Fornecimento de Material - AFM ou Autorização de Prestação de Serviços – APS, conforme o caso, desde que presentes as condições do art. 132 da Lei
estadual nº 9.433/05.

6.1.2 Considerar-se-ão literalmente transcritas no instrumento equivalente todas as cláusulas e condições previstas na minuta de contrato constante do convocatório.

6.1.3 As UNIDADES CONTRATANTES poderão solicitar ao fornecedor, dentro do prazo de validade do Registro de Preços, os quantitativos dos materiais ou serviços de acordo com suas necessidades e respeitados os limites máximos estabelecidos neste edital e a ordem
de classificação das propostas.

6.1.4 A ocorrência de fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique, ainda que temporariamente, o cumprimento da ata de registro de preços, deverá ser comunicada pelo fornecedor antes do pedido de fornecimento, o qual ficará liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentadas.

6.1.5 - Na hipótese do item 6.1.4, alternativamente ao cancelamento do item registrado, poderá ser admitida a substituição da marca do produto por outro de qualidade equivalente ou superior, mediante parecer técnico fundamentado, no qual seja demonstrado o
atendimento das especificações e dos requisitos pertinentes ao objeto, bem como a adequação do preço, vedada a fixação de valor superior ao anteriormente registrado.

6.1.6 - Na forma do art. 167, XVIII, da Lei Estadual nº 9.433/05, o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegura ao FORNECEDOR o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações junto à UNIDADE CONTRATANTE inadimplente, até que seja normalizada a situação..

6.2 O FORNECEDOR será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento equivalente, se for o caso, no prazo fixado no edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em lei, podendo solicitar sua prorrogação por igual
período, por motivo justo e aceito pela Administração.

6.2.1 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal do FORNECEDOR ou mandatário com poderes expressos.

6.2.2 A recusa injustificada do fornecedor em subscrever o termo de contrato ou instrumento equivalente ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

6.2.3 Equipara-se à recusa prevista no item 6.2.2 a circunstância de o fornecedor deixar de manter as condições de habilitação exigidas na licitação, ou, por qualquer meio, dar causa à impossibilidade de subscrição do contrato. 6.3 Como condição para celebração do
contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular no Cadastro
Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

6.2.4 O disposto neste artigo também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, que, convocados na forma do caput deste artigo, não honrem o compromisso assumido, sem justificativa ou com justificativa recusada pela Administração.

6.2.5 A critério da Administração, a assinatura do contrato ou do instrumento equivalente se dará por meio do Sistema Eletrônico de Informações - SEI, caso em que a licitante deverá providenciar o cadastramento de seu representante legal ou procurador no endereço
eletrônico www.comprasnet.ba.gov.br.

6.3 Como condição para celebração do contrato, o FORNECEDOR deverá manter, durante todo o prazo de validade do registro, todas as condições de habilitação, ficando esclarecido que não serão contratados os fornecedores ou prestadores de serviço que não estejam
com documentação regular no Cadastro Unificado de Fornecedores, disponibilizado no Sistema de Material, Patrimônio e Serviços – SIMPAS.

 6.4 Na hipótese de o FORNECEDOR convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas no edital, a Administração poderá convocar os demais FORNECEDORES integrantes do cadastro
de reserva, obedecendo a ordem de classificação.

7. Reajustamento dos preços registrados em ata

7.1 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. XXV do art. 8º da Lei estadual nº 9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/IBGE.

8. Revisão dos preços registrados em ata

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, observados os parâmetros definidos na alínea "d” do inciso II do caput do art. 143 da Lei
estadual nº 9.433/05.

8.1.1 A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica a revisão automática dos preços dos contratos decorrentes do respectivo Registro de Preços.

8.2 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva para negociarem a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.

8.2.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

8.2.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

 

8.3 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, poderá o fornecedor, se não puder cumprir o compromisso, pleitear a revisão de seu preço, instruindo o pedido com a demonstração da efetiva ocorrência do desequilíbrio.

8.3.1 A apreciação do pedido deve ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, durante o qual o fornecedor ficará obrigado a garantir o fornecimento do material ou a execução dos serviços, sendo que este prazo poderá ser reiniciado, caso haja necessidade de diligência
para complementar a análise do pleito.

8.3.2 Confirmada a veracidade dos motivos e alegações apresentados, o fornecedor estará liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento.
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8.3.3 Não comprovada a veracidade das alegações apresentadas no pleito de revisão, deverá ser instaurado processo administrativo para aplicação de sanção, em face dos compromissos que tenha deixado de honrar.

8.3.4 Na hipótese do 8.3.2, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores constantes do cadastro de reserva para que se manifestem acerca da manutenção do preço registrado.

8.3.5 Havendo manifestação pela manutenção do preço registrado, o órgão gerenciador promoverá as necessárias modificações na ata, compondo novo cadastro de reserva e disponibilizando-o no site oficial de compras eletrônicas do Estado, observada a ordem original de
classificação, se presente mais de um interessado.

 8.3.6 Não havendo interessados na manutenção do preço, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, sendo-lhe facultado deflagrar processo de negociação de
preços com todos os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva, nas seguintes hipóteses:

I - constatação do caráter geral do fato gerador da revisão, especialmente na hipótese de mercados regulados, em que os preços sofrem variações de modo uniforme ou homogêneo;

 II - majoração dos preços correspondentes em tabela de preços referenciais adotada pela Administração Pública Estadual;

III - existência de prejuízo ante a impossibilidade de imediata deflagração de novo procedimento licitatório.

8.3.7 No processo de negociação, somente poderão apresentar novo preço os fornecedores constantes da ata de registro de preços e do cadastro de reserva.

8.3.8 O preço resultante da negociação deverá observar o disposto na cláusula 4.4 desta ata.

 

9. Cancelamento do registro

9.1 Os preços registrados poderão ser cancelados:

 9.1.1 por iniciativa da Administração Pública Estadual, em razão de interesse público fundamentado;

9.1.2 quando o fornecedor estiver liberado do compromisso, nas situações previstas no Decreto nº 19.252/19.

9.1.3 quando o fornecedor:

 a) descumprir as condições do edital ou da ata de registro de preços;

 b) não assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem justificativa aceitável;

 c) for declarado inidôneo ou suspenso do direito de licitar ou contratar, na forma da lei;

d) der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 167 da Lei estadual nº 9.433/05.

9.1.4 O cancelamento de preços registrados nas hipóteses previstas na cláusula 8.1.3 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 9.1.5 Será admitida a suspensão cautelar dos preços registrados em caso de risco
iminente da ocorrência de fatos que possam trazer prejuízo ao erário ou lesão ao interesse público de difícil ou impossível reparação.

10. Penalidades

10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

10.2 Caberá ao órgão gerenciador adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes:

a) de infrações concernentes ao procedimento licitatório;

 b) do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços;

c) do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações

10.3 Caberá a órgão ou entidade participante adotar as providências necessárias à apuração de ilícitos decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as
ocorrências ao órgão gerenciador.

11. Utilização da ata por órgãos ou entidades não participantes

(x) Não poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação

 ( ) 11.1 Poderá haver adesão posterior à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

12. Vinculação ao edital de licitação

Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritas, todas as cláusulas e condições estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, inclusive anexos e adendos, e a proposta do FORNECEDOR.

13. Da Comunicação Eletrônica

13.1 Fica pactuado que os atos de comunicação processual com o FORNECEDOR poderão ser realizados por meio eletrônico, na forma do disposto na Lei nº 12.290, de 20 de abril de 2011, e do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014.

13.1.1 O FORNECEDOR deverá manter atualizado o endereço eletrônico cadastrado no Sistema Eletrônico de Informações - SEI, para efeito do recebimento de notificação e intimação de atos processuais.

14. Foro

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento.

Anexos: 

 



Sexta-feira
2 6  d e  m a i o  d e  2 0 2 3
Ano VII • Edição Nº 750

- 1 6 4 -

 Prefeitura Municipal de Itaparica - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m i t a p a r i c a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

10/08/2022 12:18 SEI/GOVBA - 00051116097 - Ata de Registro de Preços

https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=55477203&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008712&infra_hash=424494d36e85075f09847dcb7a9343f3c630462bc776272deda060b0b746c2ba 3/3

Do u e to assi ado eletro i a e te por CLEDSON NUNES RIBEIRO, Represe ta te Legal da E presa, e  / / , s : , o for e hor rio ofi ial de Brasília, o  fu da e to o art. º, I isos I e II, do De reto º . , de  de deze ro de .

Do u e to assi ado eletro i a e te por Ad lia Maria Carvalho de Melo Pi heiro, Secretário a  Estadual de Saúde, e  / / , s : , o for e hor rio ofi ial de Brasília, o  fu da e to o art. º, I isos I e II, do De reto º . , de  de deze ro de .

A aute � idade deste do u e to pode ser o ferida o site h�ps://sei ahia. a.gov. r/sei/ o trolador_exter o.php?a ao=do u e to_ o ferir&id_orgao_a esso_exter o= , i for a do o ódigo verifi ador 9  e o ódigo CRC ACD9 B.

Refer cia: Pro esso º . . . - SEI º 
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